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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.391,

DE 1 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSOR
ITOBY DE CARVALHO MELLO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 469/2010 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "PROFESSOR ITOBY DE
CARVALHO MELLO" a Rua 21, localizada no Parque
Ibiti Reserva, que se inicia na Rua 17 e termina em
cul-de-sac, no mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1927 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: Esta Lei sob nº 9.391, de 1 de Dezembro de
2 010, esta sendo republicada, por ter saído

anteriormente com incorreção.

JUSTIFICATIVA

O senhor Itoby de Carvalho Mello, nasceu aos dez
dias do mês de fevereiro do ano de 1927, na cidade

de Itapeva - São Paulo. Filho do Senhor Joviniano
de Carvalho Mello e da senhora Alcídia de Melo
Schimit.
Contraiu núpcias com a senhora Neyde Marthe de
Carvalho Mello e desse feliz enlace, sobrevieram
os filhos: Maria Elena Mello da Costa Faro e José
Eduardo de Carvalho Mello. Os netos: Thaís Helena
de Carvalho Mello, Heloisa Helena de Carvalho
Mello, José Eduardo de Carvalho Mello Júnior e
Tatiana Mello da Costa Faro.
No ano de 1950 passou a residir na cidade de Sorocaba.
Formação Acadêmica:
Professor pela Escola Normal de Itapeva em 27/
12/1947.
Técnico em Contabilidade pela Escola Técnica de
Comércio de Sorocaba em 08/01/1955.
Administrador Escolar pelo Instituto de Educação
Estadual "Dr. Júlio Prestes de Albuquerque" em 29/
12/1962.
Pedagogia pela Faculdade de Filosofia Ciências e
Letras de Sorocaba em 22/12/1971.
Seminário de Estudo em Pedagogia em 12/11/1955.
Seminário de Estudo em Administração Escolar em
N0 13/10/1960.
Seminário em Psicologia em 13/10/1960.
Seminário de Estudo para o Magistério Primário
em 14/09/1962.
Carreira Profissional:
Ingressou no magistério na Escola Masculina
Teçainda em Martinópolis;
Diretor do Grupo Escolar de Serrote;
Diretor do Grupo Escolar de Santa Clara D'Oeste
em Santa Fé do Sul;
Diretor da Escola Estadual de Maylasky;
Diretor da Escola Estadual Comendador Pereira
Inácio, em Votorantim;
Diretor da Escola Estadual Prof. José Odim de Arruda,
em Sorocaba;
Coordenador do SEROP (Setor de Orientação
Pedagógica), em Sorocaba;
Prestou serviços na 4a Divisão Regional de Ensino,
em Sorocaba.
Faleceu aos dezessete dias do mês de agosto de 2010,
nesta Cidade, enlutando familiares, amigos e muitos
que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
Por esta razão é que este vereador submete à
apreciação do Egrégio Plenário a aprovação deste
Projeto de Lei que objetiva perpetuar o honrado
nome de Itoby de Carvalho Mello a uma via pública
desta cidade.
S/S., 20 de outubro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Vereador

LEI Nº 9.395,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ BENEDICTO
BICUDO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 194/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ BENEDICTO
BICUDO" a Rua 16, localizada no Jardim Residencial
Campos do Conde II, que se inicia na Rua 01 e
termina na Rua 11, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1940-2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

JOSÉ BENEDICTO BICUDO nasceu no dia 18 de
abril de 1940, na cidade de Cabreúva, veio a residir
em Sorocaba em 1960, mais precisamente no Bairro
Cajuru do Sul, filho do Senhor Pedro José Bicudo e
da Senhora Roberta Leme de Godoy.
Casou-se no dia 20 de fevereiro de 1965 com a
Senhora Esmeralda Romera Bicudo e dessa feliz
união, tiveram os filhos: José Roberto, Márcia,
Simoni, Eduardo, Marcelo e Valéria; e os netos
Tiago, Flavia, Beatriz, Álvaro, André, Henrique e
Júlia.
Trabalhou em fazendas como administrador,
Fazenda Alvorada, Fazenda Cajuru e City Castelo.

Tinha muito carinho pelo bairro do Cajuru do Sul,
onde era muito querido.
Quando jovem jogava futebol.
Infelizmente no dia 01 de janeiro de 2007 veio a
falecer com 66 anos deixando muita saudade aos
amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.
S/S., 30 de abril de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº 9.396,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "MÁRIO JOSÉ
PEREIRA" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 331/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MÁRIO JOSÉ PEREIRA"
a Rua 13, localizada no Parque Residencial Chácara
Ondina, que se inicia na Rua 02 e termina na Rua
11, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1922 -
2005"
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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JUSTIFICATIVA:

Mário José Pereira era filho de Virgilio José Pereira
e Carolina Maria de Jesus, nasceu em 08 de Junho
de Mil Novecentos e Vinte e Dois (1922), na cidade
de São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo.
Casou-se com a Senhora Maria das Dores de
Almeida, desta união nasceram os filhos: Erza,
Mario, Maria Luiza, Ana, Maria Benedita e Maria
Cecília.
Trabalhou na empresa Vima por vários anos,
sempre residiu no Cerrado e por último morou no
Bairro Jardim Montreal.
Excelente pai, ótimo esposo, companheiro, pessoa
amável o qual sempre foi lembrado por seus amigos
e familiares com muita hombridade.
Deixou saudade aos que tiveram o prazer de
conhecê-lo no dia nove de janeiro de 2005.
S/S., 03 de Agosto de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.397,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "CLAUDIO
EVASO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 333/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "CLAUDIO EVASO" a
Rua 18, localizada no Parque Residencial Chácara
Ondina, que se inicia em propriedade particular e
termina na Rua 19, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1948 -
2007"
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Claudio Evaso, nascido na cidade de Sorocaba em
31 de abril de 1948, filho de Carlo Evaso e de
Fernanda Albertini Evaso.
Casou-se com a Sra. Maria Ive do Socorro Torres
Evaso.
Profissão: Comerciante, Administrador.
Nascido e criado em Sorocaba, Claudio cursou o
primário no Grupo Escolar Antonio Padilha, fez o
Ginásio na OSE Organização Sorocabana de Ensino,
o Colegial concluído no Instituto de Educação
Ciências e Letras (OBJETIVO) e se formou em
Administração de Empresas também em Sorocaba.

Trabalhou também no Jornal Cruzeiro do Sul, foi
Administrador da Empresa de Rações Ipê em
Cubatão, atuou como colaborador da Bolsa de
Cereais de São Paulo, proprietário nesta cidade  da
Cima fabricante de derivados de couro e outros
comércios nesta  cidade.
Claudio Evaso deixou saudades em 26 de abril de
2007.
S/S., 03 de Agosto de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.398,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZA NUNES
BRASILIO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 403/2010 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "LUIZA NUNES
BRASILIO" a Rua 07, localizada no Jardim
Residencial Campos do Conde II, que se inicia na
Rua 09 e termina na Rua 10, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1925 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Luiza Nunes Brasilio nasceu no dia 05 de Março de
1925, na cidade de Itatinga - SP, filha de Izaltino
Cláudio Nunes e Benedita Maria de Jesus, teve 7
filhos:
Diva, Maria José, Maria de Fátima, Ana Lúcia, Luiz
Carlos, José Benedito e Roseli. Em 1968 veio com
seus familiares para Sorocaba, em busca de melhores
condições de vida.
Foi casada com Joaquim Brasilio, a cerimônia foi
no dia 24 de Novembro de 1951.
Teve vários netos: Carlos, Alexandre, Sueli, Tiago,
Claudia, Elton, André, Narciso, Cristina, Adriano,
Luciana, Dhiego, Luana e os bisnetos: Wueliton,
Carla, Alexandre, Jéssica Estefani, Deivide, Gabriel,
Daiane, Drieli, Daniele, Mileide, Maria, Maria Luiza,
Maria Eduarda, Mariana, Dilan, Caio, Amanda,
Armando e Everton.
Boa mãe, dedicou parte de sua vida trabalhando no
Auto Posto 82, depois de aposentada montou uma
barraca de pastel juntamente com seu esposo na
frente de sua residência na Rua Pedro Monari, no
Bairro dos Dálmatas, e por dez anos deram alegria
a toda à vizinhança com os seus deliciosos pastéis e

o cafezinho feito na hora. Era evangélica e dedicou-
se ao lar, à educação e a exemplificação dos valores
morais imperecíveis aos seus filhos.
E infelizmente no dia 31 de dezembro de 2008 veio
a falecer deixando muita saudade aos amigos e
parentes.
São por, esses e por outros motivos que solicito á
colaboração dos demais Pares para oferecer essa
homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região do Éden.
S/S., 08 de setembro de 2010.

JOÃO DONIZETI SILVESTRE
Vereador

LEI Nº  9.399,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "WASHINGTON
MENDES RIBEIRO" a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 453/2010 - autoria do Vereador
ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "WASHINGTON
MENDES RIBEIRO" a Rua 20, localizada no Parque
Ibiti Reserva, que se inicia na Rua 17 e termina em
cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1934 - 1973".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Washington Mendes Ribeiro nasceu no dia 1° de
janeiro de 1934 na cidade mineira de Passa Quatro,
região montanhosa no sul de Minas, conhecida por
suas pousadas e iguarias mineiras. É filho de Manoel
Mendes Ribeiro e Amélia Mendes Ribeiro.
Veio para Sorocaba com os pais e irmãos ainda
menino. Aqui estudou somente até o curso primário,
deixando os estudos para trabalhar na Fábrica Santa
Rosália.
Casou-se com a Sra. Madalena Ortolani Mendes
Ribeiro, natural de Igaruçu do Tietê - SP, que também
veio com os pais residir em Sorocaba, com quem
teve dez filhos, sendo seis homens (Alexandre, Luís
Antônio, Washington Júnior, Edson, Edenilson e
Fábio) e quatro mulheres (Sueli, Regina, Cristina e
Selma)
Fixou residência na Vila Santana e teve como vizinho
o Sr. Francisco Moreira de Campos, mais conhecido
como "Chico do Rio", com quem construiu uma
grande amizade.
Deixou o trabalho na área têxtil da cidade e foi

trabalhar por conta própria como Empreiteiro de
Obras, sendo um dos profissionais da época mais
requisitados para erguer muitas casas de alto padrão
no Jardim Santa Rosália.
Depois de anos de trabalho e luta, foi surpreendido
quando exercia seu serviço com um início de
derrame, deixando-o acamado por algum tempo.
Homem forte e cheio de coragem conseguiu aos
poucos restabelecer a saúde novamente e retomar
as atividades.
Tempos depois, novamente foi acometido por mais
um acidente vascular cerebral, dessa vez fatal,
falecendo muito novo, aos 39 anos de idade,
deixando esposa e dez filhos, em 4 de março de
1973.
Por ter sido um homem honesto, escolher Sorocaba
para viver, trabalhar e constituir família, que
resolvemos perpetuar seu nome em uma Via Pública
de nossa cidade.
S/S., 06 de outubro de 2010.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

LEI Nº 9.400,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de prolongamento de
uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 467/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada Rua "ANTONIO BRAVO
PLAÇA", a Rua sem nome (ou caminho público)
situada no Bairro Vitória Ville, prolongamento que
é de via de mesmo nome, com início na Avenida
Paulo Emanuel de Almeida e término junto à
propriedade particular.
Art. 2° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Tenho a honra de submeter à apreciação e
deliberação do Egrégio Plenário o Projeto de Lei
que dispõe sobre a denominação de prolongamento
de via pública localizada no Bairro Vitória Ville,
em nossa cidade, bem como dá outras providências.
Tendo em vista que a via, aqui tratada, é
prolongamento de rua já denominada através da
Lei Municipal nº 8.132/2007, propõe-se que esta
via receba a respectiva denominação.
Certo da importância e alcance social do projeto
em tela, pois visa à regularização das ruas do bairro
Jardim Vitória Ville, que foi declarado como área
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de Especial Interesse Social, para fins de
regularização fundiária, conforme Lei Municipal
n° 9.319/2010.
Diante do exposto, solicito que o presente projeto
seja apreciado pelos nobres pares, contando com
o apoio à sua aprovação pela casa legislativa.
S/S., 19 de outubro de 2010.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador

LEI Nº 9.401,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre o Programa de Orientação e de
Prevenção de Acidentes Domésticos com crianças
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 197/2010 - autoria do Vereador
CARLOS CEZAR DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica instituído, pela presente Lei, o
Programa Municipal de Orientação e Prevenção
de Acidentes Domésticos.
Art. 2°  O programa de que trata esta Lei será
executado nas unidades básicas de saúde, escolas,
creches e demais espaços de convivência
comunitária existentes no Município, em que são
atendidas gestantes, mães e crianças.
Art. 3°  Para os efeitos do Programa criado por
esta Lei são consideradas ações de orientação e
prevenção de acidentes domésticos, especialmente
em relação às crianças:
I - cuidado no que se refere ao uso de medicamentos,
ressaltando-se a necessidade de prescrição médica;
II - cuidados ao guardar medicamentos e demais
substâncias químicas, que possam oferecer riscos à
saúde, como substâncias tóxicas e produtos de
limpeza;
III - cuidados em relação ao contato com
equipamentos elétricos, ferramentas
perfurocortantes e instalações elétricas,
principalmente tomadas de energia que ficam ao
alcance das crianças;
IV - cuidados quanto à locomoção de crianças em
apartamento, recomendando-se o uso de redes de
proteção na sacada e em todas as janelas do mesmo;
V - cuidados a serem observados na utilização de
elevadores, piscinas e outros equipamentos de uso
comum em prédios de apartamentos;
VI - cuidados no contato com animais de estimação
próprios ou pertencentes a terceiros, como
vizinhos, parentes etc.;
VII - cuidados com a circulação de crianças na
cozinha durante a preparação de alimentos, o que
pode ocasionar acidentes, como queimaduras;
VIII - cuidados para prevenir possíveis quedas,
especialmente de crianças e idosos;
IX - noções de primeiros socorros para os casos de
ingestão indevida de alimentos ou remédios que
coloquem em risco a vida da criança, provocando
afogamento ou outros sintomas.
Art. 4° Para apoiar as ações previstas no Programa
criado por esta Lei fica, também, instituído grupo
de trabalho, formado por representantes das
seguintes organizações:
I - Secretaria da Saúde do Município;
II - Secretaria de Educação do Município;
III - Corpo de Bombeiros;
IV - Secretaria da Juventude;
V - Defesa Civil, vinculada à Secretaria de Governo;
VI- Secretaria de Comunicação do Município;
VII - Secretaria da Cidadania do Município.
Art. 5° Fica instituída a Semana de Conscientização
sobre Acidentes Domésticos com crianças, evento
que terá caráter permanente e edições a cada ano,
contadas a partir da data de aprovação desta Lei.
Parágrafo único. A programação da Semana
compreenderá palestras com especialistas e
atividades voltadas para a propagação dos cuidados
que devem ser tomados na prevenção de acidentes
domésticos, especialmente com crianças.
Art. 6º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária

própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de lei tem como escopo a
prevenção de acidentes domésticos, especialmente
com crianças, que muitas vezes levam a óbito ou
causam graves lesões, algumas irreversíveis. O
elevado número de acidentes domésticos
envolvendo crianças levou a Sociedade Brasileira
de Pediatria a criar, já em 1966, o Comitê de
Prevenção de Acidentes na Infância e, em 1990, o
problema passou a ser tratado no âmbito legal, com
a adesão do Brasil à Convenção Internacional sobre
os Direitos da Criança da Organização das Nações
Unidas (ONU).
A Convenção sobre os Direitos da Criança, da ONU,
aprovada pelo Congresso Nacional, mediante o
Decreto Legislativo n° 28, de 14 de setembro de
1990, estabelece em seu artigo 24, parágrafo 2,
inciso "e", que o Estado deve "assegurar que todos
os setores da sociedade, e em especial os pais e as
crianças, conheçam os princípios básicos de saúde e
nutrição das crianças, as vantagens da
amamentação, da higiene e do saneamento
ambiental e das medidas de prevenção de acidentes,
e tenham acesso à educação pertinente e recebam
apoio para a aplicação desses conhecimentos" (grifo
nosso).
De acordo com estudos da Organização Mundial de
Saúde (OMS), os acidentes na infância representam
uma importante causa de mortalidade, ao lado das
doenças gastrintestinais, das infecções respiratórias
e da desnutrição, devendo ser considerada, portanto,
um problema de saúde pública.
Em Sorocaba, por exemplo, já tivemos vários casos
de acidentes domésticos envolvendo crianças, alguns
deles com vítimas fatais, como mostram reportagens
do jornal Cruzeiro do Sul. Em 25 de abril último,
uma criança de um ano e três meses engasgou-se
com um pedaço de maçã, ficou sem respirar e
desmaiou, sendo salva pelos primeiros socorros
prestados por seus próprios pais, sob a orientação,
por telefone, do Corpo de Bombeiros, que estava a
caminho. Entretanto, o menino Wener Tiago
Theodoro, de 9 anos, não teve a mesma sorte: em
15 de abril de 2009, ao se engasgar com um pedaço
de costela bovina, ele acabou morrendo.
As quedas, queimaduras e ingestão de produtos
tóxicos estão entre os acidentes domésticos mais
comuns envolvendo crianças. Estudos mostram que
as crianças não têm um completo domínio de noções

como distância, velocidade, espaço e tempo, ao
mesmo tempo em que sentem necessidade de
descobrir o mundo ao seu redor e gastar toda a sua
energia. Isso predispõe a criança a acidentes,
sobretudo, quedas, o que exige cuidados preventivos
por parte dos adultos para tentar evitar tais
ocorrências, que, em muitos casos; podem provocar
traumatismos, gerando internações hospitalares e
até óbitos.
Por outro lado, entre crianças menores, com idade
até três anos, os estudos mostram que há uma maior
incidência de acidentes com corpo estranho,
motivados pela própria fase de desenvolvimento
da criança. Nessa faixa etária, a criança tem uma
enorme curiosidade pelos objetos que a circundam,
mas ainda não dispõe de maturidade mental para
reconhecer os riscos que eles oferecem e, quase
sempre, tem necessidade de levá-los à boca, pois
nessa fase, que a psicologia chama de "fase oral", a
boca é um instrumento de reconhecimento do meio
ambiente tão importante para a criança quanto os
olhos ou as mãos.
Também a cozinha doméstica é um grande fator de
risco para as crianças.
Muitas mães se dividem entre o preparo das refeições
e o cuidado com as crianças, muitas vezes, num
ambiente exíguo, uma vez que a maioria das
residências hoje, mesmo quando não são
apartamentos, já não dispõem de. amplos quintais
como no passado. Com isso, são freqüentes os casos
de queimaduras, como informa um estudo científico
das pesquisadoras Christine Baccarat de Godoy
Martins e Selma Maffei de Andrade, da Universidade.
Estadual de Londrina, publicado em 2007.
Afirma o referido estudo: "A grande ocorrência de
queimadura em crianças menores de cinco anos
chama a atenção pelo sofrimento físico e
psicológico produzido, além do elevado custo
econômico e social, incluindo gastos hospitalares.
Estudo acerca das internações em hospitais privados
ou conveniados com o Sistema Único de Saúde
(SUS), no ano de 2000, revelou um gasto médio das
internações por queimaduras de R$ 649,43 para os
casos não fatais e de R$ 1.620,27 para os casos que
foram a óbito".
Diante desses dados, percebe-se a necessidade
urgente de desencadear ações preventivas dos
acidentes domésticos, sobretudo aqueles que
envolvem crianças, sem descuidar de outras faixas
etárias, notadamente os idosos, que também são
muito sujeitos a quedas no ambiente doméstico.
O Programa de Orientação e Prevenção de Acidentes
Domésticos, proposto por· este projeto de lei, é
uma forma de levar o Município a contribuir com a
minimização desse grave problema de saúde pública,
mediante campanhas de conscientização,
envolvendo postos de saúde, escolas, creches,
associações de moradores, igrejas, clubes de serviços,
associações científicas e todos os segmentos sociais
que quiserem participar voluntariamente desse
esforço, além daqueles órgãos obrigados a fazê-lo
por dever de ofício.
Esperamos, com esta proposta, colaborar para que
a incidência de tais situações diminua. Na prática, o
que preconizamos é que os pais sejam orientados
sobre o que fazer em situações de emergência, mas,
principalmente, que tomem medidas preventivas
para evitar os acidentes domésticos. Pode parecer
simples, mas a eficácia de tais providências pode
salvar vidas. Aliás, salva, como já foi demonstrado
no caso da criança sorocabana que engasgou com
um pedaço de maçã. Esperamos, portanto, que o
projeto conte com a compreensão dos nobres pares
e seja aprovado.
S/S., 03 de maio de 2010.

CARLOS CEZAR DA SILVA
Vereador

(Processo nº 23.134/2009)
LEI Nº 9.402,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza a Prefeitura a celebrar Convênio com a

União, através da CEAGESP - Companhia de
Entrepostos de Armazéns Gerais de São Paulo,
órgão vinculado ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 447/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura autorizada a celebrar
convênio com a União, através da CEAGESP -
Companhia de Entrepostos de Armazéns Gerais
de São Paulo, visando à execução de obras de
recapeamento do pátio da CEAGESP Sorocaba.
Parágrafo único. O termo de convênio autorizado
no caput deste artigo fica fazendo parte integrante
desta Lei.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta da dotação
orçamentária nº 411 09.01.00 15 451 5003 2174
3.3.90.39.00 R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E
A UNIÃO, ATRAVÉS DA CEAGESP -
COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E
ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, ÓRGÃO
VINCULADO AO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO.

Processo nº 23.134/2009

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura
Municipal de Sorocaba, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 46.634.044/0001-74, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal, Dr. Vitor Lippi,
devidamente autorizado pela Lei nº...........,
doravante denominada simplesmente
PREFEITURA, e de outro lado a UNIÃO, através
da CEAGESP - Companhia de Entrepostos de
Armazéns Gerais de São Paulo, órgão vinculado
ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, com sede à Avenida Dr. Gastão
Vidigal, 1946, Vila Leopoldina, Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF
sob nº 62.463.005/0001-08, Inscrição Estadual nº
111.350.904.113, neste ato representada por seu
Diretor Presidente, Sr. Mário Maurici de Lima
Morais, portador do RG nº 9.053.908-4 SSP/SP e
do CPF/MF nº 029.986.098-13 e seu Diretor
Técnico Operacional, Sr. Luiz Concilius Gonçalves
Ramos, portador do RG nº 2.357.400-SSP/SP e do
CPF/MF nº 049.672.408-87, doravante
denominada simplesmente GEAGESP, resolvem
firmar o presente Termo de Convênio, de acordo
com a Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº
8.883/94, mediante as seguintes cláusulas e
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condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente Convênio a
execução de obras de recapeamento do Páteo da
unidade da CEAGESP - Companhia de Entrepostos
de Armazéns Gerais de São Paulo, sita em Sorocaba
à Rua Terêncio da Costa Dias, nº 300, visando à
melhoria das condições de atendimento aos
munícipes, conforme plano de trabalho e
cronograma de desembolso anexos, devidamente
aprovados pelos partícipes convenentes e que
constituem parte integrante deste Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - Das Obrigações
2.1. São Obrigações da Prefeitura:
2.1.1. Executar 10.000 m² de recapeamento do
asfalto existente no Páteo da CEAGESP-Sorocaba,
conforme projeto básico elaborado pela Secretaria
de Obras e Infraestrutura Urbana da Prefeitura
Municipal de Sorocaba.
2.1.2. Elaborar em conjunto com a CEAGESP, o
calendário de execução das obras.
2.1.3. Acompanhar todas as etapas de execução
das obras.
2.2. São Obrigações da CEAGESP:
2.2.1. Executar e arcar com as despesas referentes
à execução de toda a sinalização vertical/
horizontal, conforme projeto de comunicação
visual apresentado.
2.2.2. Oferecer as informações necessárias à
execução das obras.
2.2.3. Elaborar em conjunto com a Prefeitura o
calendário de execução das obras.
2.2.4. Acompanhar todas as etapas de execução
das obras.

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Coordenação
3.1. Cada um dos partícipes indicará um
coordenador que terá por função a supervisão
conjunta dos trabalhos e o desenvolvimento das
demais atividades que visem assegurar a perfeita
execução do projeto.

CLÁUSULA QUARTA - Das Alterações
4.1. O presente instrumento poderá ser alterado
durante sua vigência, mediante Termo Aditivo,
respeitado o seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor
5.1. O valor do presente Convênio é de R$
211.423,47 (Duzentos e Onze Mil, Quatrocentos
e Vinte e Três Reais e Quarenta e Sete Centavos),
sendo R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) de
responsabilidade da Prefeitura e R$ 11.423,47
(Onze Mil, Quatrocentos e Vinte e Três Reais e
Quarenta e Sete Centavos) de responsabilidade da
CEAGESP.

CLÁUSULA SEXTA - Dos recursos Financeiros
6.1. Os recursos financeiros destinados à execução
das obras, correrão por conta de dotação
orçamentária própria consignada no orçamento
geral do Município de Sorocaba, para o exercício
financeiro de 2010.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Vigência
7.1. O presente convênio terá a duração de 60
(sessenta) dias, a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado a critério dos partícipes.

CLÁUSULA OITAVA - Da Denúncia e Rescisão

8.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo, ser
denunciado mediante notificação prévia de 30
(trinta) dias, ressalvada a faculdade de rescisão, desde
que comprovado o não cumprimento de quaisquer
de suas cláusulas.

CLÁUSULA NONA - Dos Casos Omissos
9.1. Os casos omissos serão resolvidos por acordo
entre os partícipes, através de seus coordenadores,
desde que observado o objeto do Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro
10.1. Fica eleito o Foro da Vara da Fazenda Pública
Federal de Sorocaba, para dirimir dúvidas e litígios
que por ventura ocorram na execução do presente
Convênio, por mais privilegiado que outro seja.
Nestes termos, firmam os partícipes o presente
Termo de Convênio, em 04 (quatro) vias de igual
teor, na presença das testemunhas, para que, desde
já, produza os efeitos de direito.
Palácio dos Tropeiros, em ....

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MÁRIO MAURICI DE LIMA MORAIS
Diretor Presidente

CEAGESP- Companhia de Entrepostos de
Armazéns Gerais de São Paulo

LUIZ CONCILIUS GONÇALVES RAMOS
Diretor Técnico Operacional

CEAGESP- Companhia de Entrepostos de
Armazéns Gerais de São Paulo

Testemunhas:

1 - _____________________
Nome:
RG.

2 - ______________________
Nome:
RG.

(Processo nº 8.579/1979)
LEI Nº 9.403,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza a Prefeitura a prorrogar por mais 30
(trinta) anos a cessão em comodato autorizada pela
Lei nº 2.075, de 21 de Agosto de 1980, altera a
redação do memorial descritivo constante de seu
artigo 1º, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 456/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica prorrogado por 30 (trinta) anos o prazo
da cessão em comodato de imóvel público,
autorizada através da Lei nº 2.075, de 21 de agosto
de 1980, à Guarda Mirim de Sorocaba.
Art. 2º O memorial descritivo constante do artigo
1º da Lei nº 2.075, de 21 de agosto de 1980, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Terreno constituído pelos lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6
e 22, da quadra B, do loteamento denominado
"Jardim Pellegrino", nesta cidade, contendo a área
de 2.078,00 m² (dois mil e setenta e oito metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e

confrontações: inicia-se no ponto de confrontação
com o lote nº 07; desse ponto segue 24,00 metros
em reta e curva, confrontando com a Rua
Professor Luiz Amaral Wagner; deflete à direita e
segue 62,00 metros em reta e curva, confrontando
com a Rua Saliba Mota; deflete à direita e segue
43,00 metros em reta e curva, confrontando com
a Rua Gustavo Monteiro Filho; daí deflete à direita
e segue 60,00 metros, confrontando em 30,00
metros com o lote nº 21 e 30,00 metros com o
lote nº 07, atingindo o ponto de partida desta
descrição e perfazendo a área de 2.078,00 metros
quadrados." (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 2.075, de 21 de Agosto de 1980.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Agosto
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.736/2010)
LEI Nº 9.404, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza o Executivo Municipal a transferir recursos ao Grupo de Apoio ao Combate à Droga e Álcool
Santo Antônio - GRASA, e dá outras providências).
Projeto de Lei 4822010 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a transferir recursos financeiros ao Grupo de Apoio ao Combate à
Droga e Álcool Santo Antônio - GRASA, até o valor de R$ 320.370,00 (Trezentos e Vinte Mil,
Trezentos e Setenta Reais), para construção de espaço para desenvolvimento de oficinas de qualificação
profissional e aquisição de veículo, mediante convênio a ser celebrado com a Secretaria da Juventude.
Art. 2º A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas ao Município, mensalmente, sobre o
emprego dos recursos recebidos, mediante relatório minucioso, acompanhado de documentos
comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos da legislação municipal, estadual e federal que rege a
matéria.
Art. 3º Fica o Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no orçamento de 2010 (Lei nº
9.007, de 11 de dezembro de 2009), para fazer face às despesas decorrentes da celebração do convênio
autorizado no artigo anterior, até o valor de R$ 320.370,00 (Trezentos e Vinte Mil, Trezentos e Setenta
Reais), na rubrica orçamentária 19.01.00 4.4.50.42.00 09 244 4014, em ação a ser criada denominada
auxílio Grupo de Apoio ao Combate à Droga e Álcool Santo Antônio - GRASA.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Município autorizado a proceder
às alterações necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 9.735/2005)

LEI Nº 9.405,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a
celebrar convênio com a Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Sorocaba, visando o atendimento
ambulatorial nas áreas de ginecologia e obstetrícia,
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 487/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar Convênio com a Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba visando
o atendimento ambulatorial nas áreas de ginecologia
e obstetrícia.
Parágrafo único. O Termo de Convênio de que trata
este artigo passa a fazer parte integrante da presente
Lei.
Art. 2º A dotação orçamentária que orientará as
despesas decorrentes deste Convênio é a 11.11.00
3.3.90.39.00 10 302 1011 2852 05 3000031 -
outras despesas correntes.
Parágrafo único. Os valores mensais repassados à
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia em
decorrência da celebração do presente Convênio,
serão corrigidos anual e proporcionalmente no mês
de outubro, tomando-se por base o IPC-A (Índice
de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE,
considerando-se o de setembro do exercício em
relação ao de setembro do ano anterior.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária
própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de
setembro de 2010, ficando expressamente revogada
a Lei nº 7.464, de 31 de agosto de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
SAÚDE E IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA.

(Processo nº 9.735/2005)
Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria
da Saúde, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA, pessoa jurídica de direito público,
cadastrada no CNPJ/MF nº 46.634.044/0001-74,
com sede nesta cidade, à Avenida Eng. Carlos
Reinaldo Mendes nº 3041 - Alto da Boa Vista, neste
ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Dr.
Vitor Lippi, doravante simplesmente denominada
PREFEITURA e de outro lado a IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SOROCABA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida à Av. São Paulo nº 750, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 71.485.056/0001-21, neste ato
representada por seu Provedor José Antonio
Fasiaben, doravante simplesmente denominada
SANTA CASA, resolvem celebrar o presente
Termo de Convênio, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente convênio é o
desenvolvimento de ações conjuntas visando o
funcionamento nas dependências da Santa Casa de
unidade ambulatorial para atendimento nas áreas
de ginecologia e obstetrícia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA
PREFEITURA
1 - Repassar recursos financeiros, até o limite de
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro  mil reais) ao
ano, e até o limite de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais) ao mês, para que a SANTA CASA
passe a dar atendimento ambulatorial de até 3.500
(três mil e quinhentas) consultas ao ano, sendo: de
até 250 (duzentas) consultas ao mês, na área de
ginecologia/obstetrícia, nas dependências já
existentes na SANTA CASA;
2 - Efetuar o valor do repasse correspondente ao
número de consultas realizadas nas áreas de
ginecologia e obstetrícia, até o décimo dia útil do
mês subsequente;
3 - Definir os encaminhamentos e o fluxo de
pacientes para os atendimentos nas áreas de
ginecologia e obstetrícia, dentro das necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
DA SANTA CASA
1 - Ceder consultórios em suas dependências, bem
como, os profissionais necessários, para
atendimento ambulatorial nas áreas de ginecologia
e obstetrícia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às
19:00 horas, no limite de 250 (duzentas e
cinquenta) consultas ao mês.
2 - Disponibilizar profissionais para os serviços
administrativos e de enfermagem, visando o
funcionamento dos consultórios;
3 - Efetuar os atendimentos nas áreas estabelecidas
neste convênio, mediante encaminhamento e fluxo
definido pela Secretaria Municipal da Saúde,
inclusive na realização de "mutirões" e programas
intensivos de atendimento naquelas especialidades,
realizados a critério da Secretaria Municipal da
Saúde;
4 - Elaborar e encaminhar à PREFEITURA, à
Câmara Municipal e ao Conselho Municipal de
Saúde, até o quinto dia útil do mês subsequente, a
apresentação de contas dos valores recebidos, com
relação nominal dos pacientes e exames
efetivamente realizados, em meio magnético, para
fins de auditoria, como condição para o
recebimento do repasse do recurso financeiro do
mês seguinte.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio terá vigência de 01 (um)
ano, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, automática e
sucessivamente, por iguais períodos, até o limite
de 05 (cinco) anos, mediante anuência expressa
das partes e através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA
RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser denunciado por
desinteresse consensual ou unilateral, mediante
comunicação por escrito e com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias.
Poderá ser rescindido em virtude de
descumprimento das obrigações assumidas ou por
infração legal.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
O presente instrumento poderá ser alterado em
qualquer de suas cláusulas, havendo comprovado
interesse público, mediante a celebração de Termo
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Aditivo, precedido de Lei Municipal específica,
inclusive no que se refere a aumento ou diminuição
dos valores objeto da cláusula segunda, ou aumento
ou diminuição do atendimento objeto da cláusula
terceira.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CUSTEIO
As despesas decorrentes deste Convênio serão
custeadas pela PREFEITURA, através da dotação
orçamentária nº 11.11.00 3.3.90.39.00 10 302
1011 2852 05 3000031- Outras Despesas
Correntes.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
As partes, de comum acordo, elegem o foro da
Comarca de Sorocaba para dirimirem quaisquer
dúvidas relativas ao presente Convênio.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em
02 (duas) vias de igual teor, subscritas por duas
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, em         de                    de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA
José Antonio Fasiaben

Testemunhas:
1.
2.

(Processo nº 18.601/2009)
LEI Nº 9.406,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a
oferecer garantias e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 478/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar e garantir financiamento junto ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES, até o valor de R$ 22.000.000,00 (Vinte
e dois milhões de reais), observadas as disposições
legais em vigor para contratação de operações de
crédito, as normas do BNDES e as condições
específicas aprovadas pelo BNDES para a operação.
Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução de projeto
integrante do PMAT - Programa de Modernização
da Administração Tributária e da Gestão dos Setores
Sociais Básicos, do BNDES.
Art. 2º Para garantia do principal e encargos da
operação de crédito fica o Poder Executivo
autorizado a ceder ou vincular em garantia, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo pró-
solvendo, as receitas a que se referem os artigos
158 e 159, Inciso I, Alínea b e §3º, da Constituição
Federal, ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los.
§1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em
garantia dos recursos previstos no Caput deste
artigo, fica a instituição financeira depositária,
autorizada a transferir os recursos cedidos ou
vinculados a conta e ordem do BNDES, nos
montantes necessários a amortização da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados, em caso de
cessão, ou ao pagamento dos débitos vencidos e
não pagos, em caso de vinculação.
§2º Na hipótese de insuficiência dos recursos
previstos no Caput, fica o Poder Executivo
autorizado a ceder ou vincular, mediante prévia
aceitação do BNDES, outros recursos para assegurar
o pagamento das obrigações financeiras decorrentes
do contrato celebrado.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de
crédito, objeto do financiamento, serão
consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.
Art. 4º O orçamento do Município consignará,
anualmente, os recursos necessários ao
atendimento da contrapartida financeira do
Município no projeto e, das despesas relativas a
amortização do principal, juros e demais encargos
decorrentes da operação de crédito autorizada por
esta Lei.
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
por Decreto, Crédito Especial no orçamento
vigente à época da liberação dos recursos até o
limite fixado no Art. 1º desta Lei, de modo a atender
as receitas e despesas provenientes da operação a
ser contratada, e, caso necessário, promover
alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
Plano Plurianual vigentes.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária a ser consignada no orçamento de
2011.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 23.538/2009 e 6.500/2006)
LEI Nº 9.407,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação dos Memoriais Descritivos das
áreas I e II, constantes do artigo 1º, da Lei nº 7.747,
de 2 de Maio de 2006, e  dá outras providências).
Projeto de Lei nº 534/2010 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os memoriais descritivos das Áreas I e II,
constantes do artigo 1º, da Lei nº 7.747, de 2 de
Maio de 2006, passam a vigorar de forma unificada,
com a seguinte redação:
"O terreno constituído pelos lotes nºs 01 e 02, da
quadra "N", do loteamento denominado Jardim
Nova Aparecidinha, situado no Bairro da
Aparecidinha, com as seguintes medidas,
características e confrontações: tem início na
confluência da Rua José Francisco de Afonso
Marins (Professor Zefra), com o Sistema de Lazer;
segue em linha reta por 108,10 metros,
confrontando com o Sistema de Lazer; deflete à
esquerda confrontando com a propriedade de
Augusto do Amaral Filho e segue em reta por
132,40 metros; deflete à esquerda e segue em reta
por 83,50 metros, confrontando com a Rua
Roberto Vieira Holtz; deflete à esquerda e segue
em curva 11,79 metros, na confluência da Rua
Roberto Vieira Holtz, com a Rua José Francisco de
Afonso Marins (Professor Zefra); segue em reta
107,80 metros, e deflete à direita, seguindo em
curva por 30,14 metros, confrontando em ambas
as medidas, com a Rua José Francisco de Afonso

Marins (Professor Zefra), até encontrar o ponto
de partida, perfazendo a área total de 11.619,65
metros quadrados". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 7.747, de 2 de maio de 2006.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Lei nº 9.083, de 31 de
março de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 5.543/2010)

LEI Nº 9.408,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, da Lei nº 9.311, de
8 de Setembro de 2010, que dispõe sobre desafetação
de bem público de uso especial e autoriza sua doação
à União e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 544/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º, da Lei nº 9.311, de 8 de Setembro
de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica desafetado do rol dos bens de uso
especial, passando a integrar o rol dos bens dominiais
do Município, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, localizado no Jardim Residencial
Colinas do Sol, totalizando 5.007,75 m² (cinco mil
e sete metros quadrados e setenta e cinco decímetros
quadrados), avaliado em R$ 1.256.750,00 (hum
milhão, duzentos e cinquenta e seis mil e setecentos
e cinquenta reais) conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.543/2010, a saber:
"Terreno caracterizado por parte da Área
Institucional, do loteamento denominado, "Jardim
Residencial Colinas do Sol", nesta cidade, contendo
a área de 5.007,75 m² (cinco mil e sete metros
quadrados, e setenta e cinco decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Avenida nº 1, onde mede 21,433
metros, seguindo sua descrição no sentido horário;
deflete à direita e segue 85,95 metros, confrontando
com os lotes nºs 1, 2, 3, 4, 5 e parte do 6, da quadra
S, do mesmo loteamento; deflete à direita e segue
55,00 metros, confrontando com os lotes nºs 1, 2,
3, 4 e parte do 5, da quadra R, do mesmo loteamento;
deflete à direita e segue 97,00 metros, confrontando

com o remanescente da Área Institucional em
questão; deflete à direita e segue 35,00 metros,
confrontando com propriedade pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, indo atingir o
ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 9.311, de 8 de Setembro de
2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 21.423/2008)

LEI Nº 9.409,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de direito real de uso ao
Centro de Formação Esportivo "Craque do
Amanhã" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 545/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
direito real de uso do imóvel descrito e
caracterizado ao Centro de Formação Esportivo
"Craque do Amanhã", conforme consta do
Processo Administrativo nº 21.423/08, a saber:
"Terreno constituído por parte da Área Verde da
Vila Alice e parte da área descrita na matrícula
13.940 - 1º CRI, contendo a área de 12.249,52 m²
(doze mil, duzentos e quarenta e nove metros
quadrados e cinqüenta e dois decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
faz testada para a Rua Padre Pedro Domingos
Paes, onde mede 75,84 metros, seguindo sua
descrição no sentido horário; deflete à direita e
segue 118,90 metros, confrontando com terrenos
do Jardim Izabel e a Rua Tibúrcio Gabriel Torres
Monteiro; deflete à esquerda e segue 10,27 metros,
confrontando com terreno do Jardim Izabel; deflete
à direita e segue 112,51 metros, confrontando
com o prolongamento da Rua Lourenço Molineiro;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de
20,66 metros, confrontando com a confluência
dos prolongamentos das Ruas Lourenço Molineiro
e Assis Machado; segue em reta 86,61 metros,
confrontando com o prolongamento da Rua Assis
Machado; segue em curva à esquerda, no
desenvolvimento de 29,83 metros, segue em reta
11,26 metros, confrontando até aqui com o
prolongamento da Rua Assis Machado; segue em
curva à direita, no desenvolvimento de 14,01
metros, confrontando com a confluência do
prolongamento da Rua Assis Machado e a Rua
Padre Pedro Domingos Paes, indo atingir o ponto
de partida desta descrição, onde fecha o perímetro."
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei dar-se-á
na forma prevista no artigo 111, § 1º, da Lei
Orgânica do Município, dispensada a concorrência
pública por reconhecer-se de relevante interesse
público a finalidade a que se destina.
Art. 3º A concessão far-se-á por escritura pública,
observadas as seguintes condições:
I - será graciosa;
II - terá a duração de 30 (trinta) anos;
III - a concessionária ficará obrigada a manter no
imóvel o Projeto Social "Craque do Amanhã",

promovendo todas as medidas necessárias para tal
fim;
IV - a concessionária não poderá ceder o imóvel,
ou seu uso, no todo ou em parte, a terceiro, e
defendê-lo á contra qualquer turbação de outrem;
V - Para atender o inciso anterior, a concessionária
deverá iniciar as obras no prazo de 06 (seis) meses
a contar da assinatura da escritura de concessão e
concluí-las, fazendo-as funcionar, no prazo de 02
(dois) anos;
VI - todas e quaisquer benfeitorias  que  forem
introduzidas pela concessionária no imóvel,
reverterão ao patrimônio público quando da  entrega
e devolução do imóvel, não lhe cabendo qualquer
indenização, ressarcimento ou retenção;
VII - as despesas decorrentes da lavratura de escritura
de concessão correrão por conta da concessionária;
VIII - a concessionária se obriga a pagar todas as
taxas e tarifas públicas incidentes sobre o imóvel
ora concedido.
Art. 4º A presente concessão poderá ser rescindida
a qualquer tempo se a concessionária alterar a
destinação do imóvel, abandonar o seu uso,
descumprir quaisquer das condições constantes do
artigo anterior ou se a concedente necessitar do
imóvel para implantação de vias públicas ou de
equipamentos de uso público ou qualquer outra
espécie de obra ou serviço público.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 10.836/2010)
LEI Nº 9.410,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Altera as redações da ementa da Lei nº 8.642, de
15 de Dezembro de 2008 que cria e amplia cargos
do quadro permanente da administração direta; do
anexo I, constante do artigo 1º, da mesma Lei e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 486/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A ementa da Lei nº 8.642, de 15 de
dezembro de 2008 que cria e amplia cargos do
quadro permanente da administração direta, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Cria e Amplia Cargos do Quadro Permanente da
Administração Direta e Autárquica e dá outras
providências" (NR)
Art. 2º O Anexo I, constante do artigo 1º, da Lei nº
8.642, de 15 de dezembro de 2008, que cria e
amplia cargos do quadro permanente da
Administração Direita, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"ANEXO I
FISCAL AMBIENTAL
(...)
TÉCNICO AMBIENTAL
Sumula de atribuições:
(...)
Requisitos:
Bacharelado em Biologia, ou Licenciatura em
Biologia, ou formação Superior em Ecologia,
Zoologia, Turismo ou Gestão Ambiental.

Forma de Provimento:
(...)". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da
Lei nº 8.642, de 15 de dezembro de 2008 e Anexos
I; II-A; II-B e II-C.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 29.932/2010)
LEI Nº 9.411,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Acrescenta dispositivos junto à Lei nº 8.426, de 8
de abril de 2008, alterada pela Lei nº 8.941, de 8 de
outubro de 2009, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 543/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 8.426, de 8 de abril de
2008, passa a vigorar acrescido do § 9º, com  a
seguinte redação:
"Art. 2º ...
...
§9º Fica assegurado o previsto no parágrafo único
do artigo 5º, da Lei nº 4.816 de 22 de maio de 1995,
às classes salariais SA 03, SAD 01 e SAM 01, na
base de 25% (vinte e cinco por cento)." (NR)
Art. 2º O § 1º do artigo 5º da Lei nº 8.426, de 8 de
abril de 2008, passa a vigorar acrescido da alínea
"c", com a seguinte redação:
"Art. 5º  ...
…
§ 1º...
…
c) será regulamentada para fins de concessão no
campo de atuação de urgência e emergência."
Art. 3º O artigo 5º da Lei nº 8.426, de 8 de abril de
2008, passa a vigorar acrescido do §4º, com a
seguinte redação:
"Art. 5º
...
§4º Fica autorizada a atribuição de carga suplementar
e concessão de gratificação nos mesmos moldes do

inciso III e parágrafos 1º e 2º deste artigo, aos
Cirurgiões Dentistas que atuem no campo urgência
e emergência, em regime de escala de plantão."
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 2.615/2000)
LEI Nº 9.412,

DE 8 DEZEMBRO DE 2 010.

(Autoriza a Prefeitura a celebrar convênio com a
Associação Pró Reintegração Social da Criança, e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 477/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba
autorizada a celebrar convênio com a Associação
Pró Reintegração Social da Criança, para
atendimento ambulatorial, nos termos do art. 220,
§§ 2º e 4º, da Constituição do Estado de São Paulo,
Título VII e Norma Operacional Básica - NOB -
01/96 - SUS, e suas atualizações posteriores.
Parágrafo único. O termo de Convênio de que
trata este artigo, passa a fazer parte integrante da
presente Lei.
Art. 2º Os encargos que a Prefeitura Municipal de
Sorocaba vier a assumir no referido Convênio,
correrão por conta de verba orçamentária própria
- SUS.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de outubro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA E A ASSOCIAÇÃO
PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL DA CRIANÇA
PARA A ASSISTÊNCIA À SAÚDE.

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de
um lado a Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
sede à Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes,
nº 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos Tropeiros,
Sorocaba, SP, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Dr. Vitor Lippi daqui por diante
denominada PREFEITURA e, de outro lado, a
Associação Pró Reintegração Social da Criança,
pessoa jurídica de direito privado, instituição sem

fins lucrativos, com Estatuto Registrado sob o nº
48754, do Registro de Pessoas Jurídicas do 1º
Cartório de Registro de Sorocaba - São Paulo, com
sede à Rua Luiza de Carvalho, 86, Água Vermelha -
Sorocaba - SP, devidamente inscrita no CNPJ sob
nº 47.363.304/0001-87, CNES nº 2690772, neste
ato representado pelo seu Presidente, Sr. Valdir
Veríssimo dos Santos, RG nº 6.401.769, CPF nº
843.909.058-72, doravante denominada
CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe a
Constituição Federal, em especial os seus artigos
196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial
os seus artigos 218 e seguintes; as Leis nºs 8.080/90
e 8.142/90, a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si,
justo e acordado, o presente CONVÊNIO de
assistência integral à saúde, na forma e nas condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente CONVÊNIO tem por objeto a execução,
pela CONVENIADA, de serviços em
acompanhamento psicossocial, intensivos, semi-
intensivos e não intensivos de crianças e
adolescentes com transtornos mentais,
especificados dentro dos limites quantitativos abaixo
fixados, de acordo com as normas do Sistema Único
de Saúde - SUS, com a utilização das instalações,
equipamentos, materiais, insumos e profissionais
da CONVENIADA e tendo por base a Lei nº 10216/
2001 e as Portarias: PT/SNAS nº 224/92, PT/MS/
GM nº 280/99, PT/SAS nº 189/02 PT/ms/GM nº
336/02 e atualizações, a serem prestados aos
indivíduos que deles necessitem, referenciados pela
Secretaria Municipal de Saúde.
§1º Os serviços a serem prestados pela
CONVENIADA obedecerão aos limites
quantitativos fixados até o limite de 2.440
Atendimentos/mês, em acompanhamentos
intensivo, semi-intensivo e não intensivo de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos com
transtornos mentais, definidos na Ficha de
Programação Orçamentária - FPO, na área de
atendimento ambulatorial, constantes no Grupo 03
- Procedimentos Clínicos, Subgrupo 01 - Consultas
e Acompanhamentos, Forma de Organização 08 -
Atendimento/Acompanhamento Psicossocial, da
Tabela Procedimentos do SUS e atendimento em
Oficina Terapêutica II - Saúde Mental, respeitados
os parâmetros definidos pela PREFEITURA.
§2º Os serviços ora Conveniados estão referidos a
uma base territorial populacional e serão ofertados
com base nas indicações técnicas do planejamento
Secretaria da Saúde mediante compatibilização das
necessidades da demanda e a disponibilidade de
recursos financeiros do SUS.
§3º Mediante Termo Aditivo, e de acordo com a
capacidade operacional da CONVENIADA e as
necessidades da PREFEITURA, as partes deverão
reavaliar a capacidade instalada, após o que poderão
realizar acréscimos aos valores limites deste
CONVÊNIO, até o limite de 25%, durante o período
de sua vigência, incluídas as prorrogações, mediante
justificativa aprovada pela PREFEITURA.
I - Ocorrendo reajuste de tabela SUS determinado
pelo Ministério da Saúde, este será repassado à
contratada, na justa medida de seu recebimento pela
PREFEITURA, independente do limite de 25% para
aditamento estabelecido no caput deste parágrafo.
§4º Os serviços ora conveniados compreendem a
utilização da capacidade instalada da
CONVENIADA, incluídos os equipamentos técnicos
e médicos, de modo que a utilização desses
equipamentos para atender clientela particular,
incluída a proveniente de convênios com entidades
privadas será permitida, desde que mantida a
disponibilidade de sua utilização em favor da
clientela universalizada SUS em, pelo menos, 60%
(sessenta por cento) dos serviços prestados.
§5º Os valores unitários dos atendimentos/exames
terão como teto máximo o constante na Tabela de
Procedimentos do SUS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão
executados pela CONVENIADA, situada à Rua
Luiza de Carvalho nº 86, na cidade de Sorocaba,
com alvará de funcionamento expedido pela
PREFEITURA e Vigilância Sanitária, sob nº
355220501-872-000001-1-6, e sob a
responsabilidade técnica da Dra. Suse Helena
Pedroso Dias, registrado no Conselho Regional de
Medicina, sob nº 20.445.
Parágrafo único. A eventual mudança de endereço
do estabelecimento da CONVENIADA será
imediatamente comunicada à PREFEITURA, que
analisará a conveniência de manter os serviços
ora conveniados em outro endereço, podendo a
PREFEITURA rever as condições deste
CONVÊNIO, e até mesmo rescindi-lo, se entender
conveniente. A mudança do responsável técnico
e/ou do quadro de profissionais especializados
também deverá ser comunicada à PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS GERAIS
Os serviços ora Conveniados serão prestados
diretamente por profissionais do estabelecimento
da CONVENIADA, sendo vedada a terceirização
dos serviços Conveniados.
§1º Para os efeitos deste CONVÊNIO consideram-
se profissionais do próprio estabelecimento da
CONVENIADA:
1- os membros do seu corpo clínico e profissionais
associados;
2- os profissionais que tenham vínculo de emprego
com a CONVENIADA;
3- os profissionais autônomos que, eventualmente
ou permanentemente, prestam serviços à
CONVENIADA ou se por esta autorizado;
4- os profissionais que, não estando incluídos nas
categorias referidas nos itens 1, 2 e 3, são admitidos
pela CONVENIADA nas suas instalações para
prestarem serviços.
§2º Equiparam-se aos profissionais autônomos,
definido nos itens 3 e 4, a empresa, o grupo, a
sociedade ou conglomerado de profissionais que
exerçam atividades na área de saúde.
§3º A CONVENIADA não poderá cobrar do
paciente, ou seu acompanhante, qualquer
complementação aos valores pagos pelos serviços
prestados nos termos deste CONVÊNIO.
§4º A CONVENIADA responsabilizar-se-á por
cobrança indevida, feita ao paciente ou seu
representante, por profissional empregado ou
preposto, em razão da execução deste CONVÊNIO;
§5º Sem prejuízo do acompanhamento, da
fiscalização e da normatividade suplementar
exercidos pela PREFEITURA sobre a execução do
objeto deste CONVÊNIO, os Convenientes
reconhecem a prerrogativa de controle e auditoria
nos termos da legislação vigente, pelos órgãos
gestores do SUS, ficando certo que a alteração
decorrente de tais competências normativas será
objeto de termo aditivo específico, ou de
notificação dirigida à CONVENIADA.
§6º É de responsabilidade exclusiva e integral da
CONVENIADA a utilização de pessoal para
execução do objeto deste CONVÊNIO, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,
fiscais e comerciais resultantes de vínculo
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a
PREFEITURA ou para o Ministério da Saúde, e
ainda, a prestação dos serviços ora Conveniados
não implica vínculo empregatício, nem
exclusividade de colaboração entre a
PREFEITURA e a CONVENIADA.
§7º A CONVENIADA fica exonerada da
responsabilidade pelo não atendimento de paciente
amparado pelo SUS, na hipótese de atraso superior
a noventa (90) dias no pagamento devido pelo
Poder Público, ressalvadas as situações de
calamidade pública ou grave ameaça de ordem
interna ou as situações de urgência ou emergência.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA
CONVENIADA
Para o cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,
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a CONVENIADA se obriga:
I - Oferecer ao paciente todos os recursos
necessários ao seu adequado atendimento: pessoal,
equipamentos, materiais e insumos, entre outros.
II - Manter sempre atualizado o prontuário dos
pacientes e o arquivo médico, permanentemente,
observando-se as exceções previstas em lei;
III - Não utilizar nem permitir que terceiros
utilizem o paciente para fins de experimentação;
IV - Atender os pacientes com dignidade e respeito
de modo universal e igualitário, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de serviços,
oferecendo aos pacientes SUS as mesmas condições
de atendimento e acomodações oferecidas a outros
convênios ou particulares;
IV - Proceder à entrega de relatórios ou resultados
de exames usualmente realizados, em até 48 horas,
quando for o caso.
V - Afixar aviso, em local visível, de sua condição
de prestador de serviços integrante do SUS, e da
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;
VI - Justificar ao paciente, ou a seu representante,
e à PREFEITURA, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de não realização de
qualquer ato profissional previsto neste
CONVÊNIO;
VII - Notificar a PREFEITURA de eventual
alteração de sua razão social ou de seu controle
acionário e de mudança de sua Diretoria,
CONVÊNIO ou estatuto, enviando á
PREFEITURA, no prazo de sessenta (60) dias
contados a partir da data de registro da alteração,
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial
ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;
VIII - Manter as dependências em perfeito estado
de conservação, higiene e funcionamento,
abastecendo-as dos insumos necessários ao
atendimento de qualidade;
IX - A CONVENIADA fica obrigada a fornecer ao
paciente relatório do atendimento prestado,
constando que será ressarcido pelo Ministério da
Saúde, de acordo com a Tabela SUS, em documento
que conterá o seguinte esclarecimento:
"Esta conta deverá ser paga com recursos públicos
provenientes de seus impostos e contribuições
sociais, sendo expressamente vedada a cobrança,
diretamente do usuário, de qualquer valor, a qualquer
título".
X - A CONVENIADA se obriga a fornecer à
PREFEITURA o relatório dos atendimentos
ambulatoriais, com nome, idade, procedimento,
data, motivo do atendimento e procedimentos
realizados, em meio magnético. Este relatório
poderá ser revisto em sua formatação, segundo a
necessidade de informação, devendo haver
entendimento prévio entre as partes; e
XI - A CONVENIADA se obriga a seguir as Normas
Ministeriais quanto ao atendimento SUS;
XII - A CONVENIADA deverá manter equipe
treinada de acordo com a Portaria PT/MS/GM
2616/98.

CLÁUSULA QUINTA - DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA
CONVENIADA
A CONVENIADA é responsável pela indenização
de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e
a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação
ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à
CONVENIADA o direito de regresso.
§1º A fiscalização ou o acompanhamento da
execução deste CONVÊNIO pelos órgãos
competentes do SUS não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONVENIADA nos termos da
legislação referente a licitações e convênios
administrativos e demais legislações existentes.
§2º A responsabilidade de que trata esta Cláusula
estende-se aos casos de danos causados por defeitos
relativos à prestação dos serviços, nos estritos
termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11/09/90,
(Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO
A CONVENIADA receberá, mensalmente, do órgão
responsável pelos pagamentos, Ministério da Saúde/
Fundo Nacional da Saúde, por intermédio da
PREFEITURA, a importância referente aos
serviços conveniados, efetivamente prestados, de
acordo com os valores unitários de cada
procedimento, previstos na Tabela do
MINISTÉRIO DA SAÚDE/SUS,
§1º As despesas decorrentes do atendimento
ambulatorial consignadas no Sistema de Informação
Ambulatorial - SIA/SUS, têm o valor estimado, para
o corrente exercício, em R$ 576.000,00 (quinhentos
e setenta e seis mil reais), correspondente a R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) mensais, até
o limite de 2.440 atendimentos por mês, em
Acompanhamento Intensivo, Semi-intensivo e Não
intensivo de crianças e adolescentes com
transtornos mentais, correspondentes aos definidos
na Ficha de Programação Orçamentária - FPO, na
área de atendimento ambulatorial constantes no
Grupo 03 - Procedimentos Clínicos, Subgrupo 01 -
Consultas e Acompanhamentos, Forma de
Organização 08 - Atendimento/Acompanhamento
Psicossocial, da Tabela Procedimentos do SUS e
atendimento em Oficina Terapêutica II - Saúde
Mental, respeitados os parâmetros definidos pela
PREFEITURA.
§2º Os valores estipulados nesta cláusula serão
reajustados na mesma proporção, índices e épocas
dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde,
observando-se o estabelecido na Cláusula Primeira
deste CONVÊNIO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste
CONVÊNIO, autorizados em faturamento, correrão
por conta de recursos do MINISTÉRIO DA SAÚDE,
onerando o programa 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para procedimentos em Média
e Alta Complexidade, repassados ao MUNICÍPIO,
constando em seu Orçamento na dotação sob nº
11.11.00 10 302 1011 2852 R$ 576.000,00.
§1º O Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde
é responsável pelo pagamento dos serviços
Conveniados até o montante declarado em
documento administrativo-financeiro por ele
fornecido à PREFEITURA. A Autorização de
Pagamento supre a assinatura do Ministério da Saúde
neste CONVÊNIO como Interveniente - Pagador,
de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde nº
3.478 de 20/08/1998.
§2º Nos exercícios financeiros futuros as despesas
correrão à conta das dotações próprias, que forem
aprovadas para os mesmos, no orçamento do
Ministério da Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS
CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O preço estipulado neste CONVÊNIO será pago da
seguinte forma:
I - A CONVENIADA apresentará mensalmente à
PREFEITURA as faturas e arquivos referentes aos
serviços Conveniados efetivamente prestados, para
processamento no Sistema de Informações
Ambulatoriais (SIA), obedecendo, para tanto, os
procedimentos e os prazos estabelecidos pelo
Ministério da Saúde.
II - A CONVENIADA deverá também apresentar,
mensalmente á PREFEITURA, junto às faturas e
arquivos, documentos relativos aos atendimentos
realizados para fins de auditoria, além de relação
com nomes dos pacientes, unidade requisitante,
médico requisitante, data e procedimentos
efetivamente realizados, em meio magnético, para
fim de auditoria.
III - A PREFEITURA, por sua vez, revisará e
processará as faturas e documentos recebidos da
CONVENIADA, para depois encaminhá-los ao
órgão federal responsável pelo pagamento,
observando, para tanto, as diretrizes e normas
emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela
Secretaria de Estado da Saúde, nos termos das
respectivas competências e atribuições legais;

IV - Para fins de prova da data de apresentação dos
documentos e contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONVENIADA recibo,
assinado ou rubricado pelo servidor da
PREFEITURA, com aposição do respectivo
carimbo funcional;
V - As contas rejeitadas pelo serviço de
processamento de dados ou pela conferência técnica
e administrativa serão devolvidas à CONVENIADA
para as correções cabíveis, devendo ser
reapresentadas no prazo estabelecido pelo
Ministério da Saúde. O documento reapresentado
será acompanhado do correspondente documento
original devidamente inutilizado por meio de
carimbo, quando cabível;
VI - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento
das contas, por culpa da PREFEITURA, esta
garantirá à CONVENIADA o pagamento, no prazo
avençado neste CONVÊNIO, pelos valores do mês
imediatamente anterior, acertando-se a diferença
que houver no pagamento seguinte, mas ficando o
Ministério da Saúde exonerado do pagamento de
multa e sanções financeiras;
VII - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão
objeto de análise pelos órgãos de avaliação, auditoria
e controle do SUS;
VIII - A PREFEITURA efetuará o pagamento do
valor apurado até o 5º dia útil após a conclusão do
faturamento junto ao Ministério da Saúde, mediante
apresentação de nota fiscal emitida pela
CONVENIADA.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da
obrigação de repassar os recursos correspondentes
aos valores constantes deste CONVÊNIO não
transfere para a PREFEITURA a obrigação de pagar
os serviços ora Conveniados, os quais são de
responsabilidade do Ministério da Saúde para todos
os efeitos legais.
Parágrafo único. A PREFEITURA responderá pelos
encargos financeiros assumidos além do limite dos
recursos que lhe são destinados, ficando o Ministério
da Saúde exonerado do pagamento de eventual
excesso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONTROLE,
AVALIAÇÃO, VISTORIA, FISCALIZAÇÃO E
AUDITORIA
A execução do presente CONVÊNIO será avaliada
pelos órgãos competentes do SUS, inclusive da
Vigilância Sanitária, mediante procedimentos de
supervisão direta (local) ou indireta, os quais
observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste CONVÊNIO, a verificação do
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros
dados necessários à Regulação, Controle e Auditoria
dos serviços prestados.
§1º Se a PREFEITURA julgar necessário poderá ser
realizada Auditoria especializada.
§2º Anualmente, a PREFEITURA vistoriará as
instalações da CONVENIADA para verificar se
persistem as mesmas condições técnicas básicas da
CONVENIADA, comprovadas por ocasião da
assinatura deste CONVÊNIO.
§3º Qualquer alteração ou modificação que importe
em diminuição da capacidade operativa da
CONVENIADA poderá ensejar a não prorrogação
deste CONVÊNIO ou a revisão das condições ora
estipuladas.
§4º A fiscalização exercida pela PREFEITURA
sobre serviços ora Conveniados não eximirá a
CONVENIADA da sua plena responsabilidade
perante a PREFEITURA, ou para com os pacientes
e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução
do CONVÊNIO.
§5º A CONVENIADA facilitará à PREFEITURA o
acompanhamento e a fiscalização permanente dos
serviços e prestará todos os esclarecimentos que
lhe forem solicitados pelos servidores da
PREFEITURA designados para tal fim, garantindo-
lhes o acesso imediato mediante apresentação de
crachá e documento de identidade.
§6º Em qualquer hipótese é assegurado à
CONVENIADA amplo direito de defesa, nos termos

das normas gerais da Lei Federal de Licitações e
Convênios administrativos e o direito à
interposição de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS
PENALIDADES
Sem prejuízo de indenização por perdas e danos
cabíveis nos termos do Código Civil Brasileiro, a
Administração poderá impor à contratada, pelo
descumprimento total ou parcial das obrigações a
que esteja sujeita, as sanções:
1) A inobservância de cláusula ou obrigação
constante no CONTRATO a  ser celebrado, ou de
dever originado de norma legal ou regular
pertinente, autorizará a PREFEITURA, garantida
a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções
previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores, ou seja:
a) Advertência;
b) Multa no percentual correspondente a 0,3%
(zero vírgula três por cento) por dia de atraso no
cumprimento da execução dos serviços, incidente
sobre o valor total do contrato, até a data do
efetivo adimplemento, até o limite de 10 (dez)
dias corridos
Parágrafo único. A multa será aplicada a partir do
1º dia útil da inadimplência, contado da data
definida para o regular cumprimento da obrigação.
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
do valor do contrato por dia, até 10 dias pelo
descumprimento a qualquer cláusula.
d) Decorridos os dez dias previstos nos itens "a" e
"b", ou em caso de falta grave ou reincidência dos
motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as
sanções aqui previstas, o contrato poderá ser
rescindido, caso em que será cobrada a multa de
20% (vinte por cento) do valor total.
Parágrafo único. Na hipótese supra a
PREFEITURA irá redistribuir os serviços entre os
demais prestadores, se houver.
e) Suspensão temporária de participar de licitação
e impedimento de contratar com a Administração
Pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois)
anos;
f) Sem prejuízo das sanções previstas no item 8.1,
poderão ser aplicadas à inadimplente, outras
contidas na Lei.
g) O contrato poderá ser rescindido se ocorrer
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos
da mesma Lei.
h) Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
i) A aplicação das penalidades supra mencionada
não exonera a inadimplente de eventual ação por
perdas e danos que seu ato ensejar.
j) Além das multas que serão aplicadas à
inadimplente, as irregularidades mencionadas nos
itens anteriores serão anotadas na respectiva ficha
cadastral. A critério da PREFEITURA, na
ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado
dos valores a serem pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA
RESCISÃO
A rescisão do CONVÊNIO obedecerá às disposições
contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº
8666/93 e alterações posteriores.
§1º A CONVENIADA reconhece os direitos da
PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa
prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da
Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal
nº 8883/94.
§2º Em caso de rescisão do CONVÊNIO, se a
interrupção das atividades em andamento puder
causar prejuízo à população, será observado o prazo
de 90 (noventa) dias para ocorrer a rescisão. Se
neste prazo a CONVENIADA negligenciar a
prestação dos serviços ora Conveniados, a multa
poderá ser duplicada.
§3º Poderá, a CONVENIADA, rescindir o presente
CONVÊNIO no caso de descumprimento, pelo
Ministério da Saúde, ou pela PREFEITURA, de
suas obrigações aqui previstas, em especial, no caso
de atraso superior a 90 (noventa) dias dos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2510 DE DEZEMBRO DE 2010
pagamentos devidos pelo Ministério da Saúde.
Caberá à CONVENIADA notificar a
PREFEITURA, formalizando a rescisão e
motivando-a devidamente, informando do fim da
prestação dos serviços Conveniados no prazo de
90 (noventa) dias a partir do recebimento da
notificação.
§4º Em caso de rescisão do presente CONVÊNIO
por parte da PREFEITURA não caberá à
CONVENIADA direito a qualquer indenização,
salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo,
da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal
nº 8883/94.
§5º O presente CONVÊNIO rescinde os contratos
e convênios anteriores, celebrados entre a
PREFEITURA, o Ministério da Saúde e a
CONVENIADA, que tenham como objeto à
prestação de serviços de assistência à saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS
RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste
CONVÊNIO, ou de sua rescisão, praticados pela
PREFEITURA, cabe recurso no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da intimação do ato.
§1º Da decisão do Sr. Prefeito de rescindir o
presente CONVÊNIO cabe, inicialmente, pedido
de reconsideração, no prazo de (5) cinco dias úteis,
a contar da intimação do ato.
§2º Sobre o pedido de reconsideração formulado
nos termos do § 1º o Sr. Prefeito deverá manifestar-
se no prazo de (15) quinze dias e poderá, ao recebê-
lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o
faça motivadamente diante de razões de interesse
público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA
E DA PRORROGAÇÃO
Este CONVÊNIO terá validade por 5 anos, tendo
por termo inicial a data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por igual período, a critério das
partes, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93
e alterações posteriores. Poderá, a qualquer tempo,
ser aditado para adequações às disposições
governamentais aplicáveis à espécie.
Parágrafo único. A continuação da prestação de

serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao
presente, respeitado o prazo de vigência do
CONVÊNIO, estipulado no caput, fica condicionada
à aprovação das dotações próprias para as referidas
despesas no orçamento do Ministério da Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS
ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será
objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação
referente às licitações e convênios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA
PUBLICAÇÃO
O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato,
no "Jornal do Município de Sorocaba", Órgão Oficial
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Sorocaba com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir questões oriundas do presente
CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas
partes e pelo Conselho Municipal Saúde.
E por estarem as partes justas e conveniadas, firmam
o presente CONVÊNIO em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma para um único efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.
Palácio dos Tropeiros, em ___ de _____ de 2010,
356º da Fundação de Sorocaba.

Vitor Lippi
PREFEITO MUNICIPAL

Valdir Veríssimo dos Santos
ASSOCIAÇÃO PRÓ REINTEGRAÇÃO SOCIAL

DA CRIANÇA

Testemunhas:
___________________________
(nome)

____________________________
(nome) (Processo nº 29.927/2010)

LEI Nº 9.413,
DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre o serviço de transporte de pequenas
cargas, mediante a utilização de motocicletas ou
motonetas, denominado motofrete e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 541/2010 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O serviço de motofrete, conceituado como
o serviço de transporte de pequenas cargas,
mediante a utilização de motocicletas ou motonetas,
será regido no Município de Sorocaba de acordo
com esta Lei.
Art. 2º A exploração do serviço de que trata este
Lei poderá ser prestado por empresa ou profissional
autônomo, devidamente inscritos no Cadastro da
Secretaria de Finanças, mediante autorização
concedida pelo Município, em conformidade com
os interesses da população.
Capítulo I - Das Definições
Art. 3º Para efeitos desta Lei, denomina-se:
I - Alvará - Ato pelo qual a URBES - Trânsito e
Transportes autorizará autônomos e sociedades
empresárias a execução dos serviços de entregas e
coletas de pequenas cargas em motocicletas ou
motonetas, nos termos e condições estabelecidos
nesta Lei, em conformidade com a Lei nº 12.009/
2009;
II - Condutor - motociclista inscrito no Cadastro
Municipal de Condutores, portador de Carteira
Nacional de Habilitação - CNH, categoria "A",
expedida há mais de 02 (dois) anos e com mínimo
de 21 (vinte e um anos);
III - Condutor Autônomo - motociclista
devidamente inscrito no cadastro de condutores de

motofrete para explorar de forma autônoma o
serviço de motofrete, ou para executar, no
desempenho de suas atividades, serviço de entrega
a domicílio, do tipo delivery ou congênere;
IV - Pessoa Jurídica - sociedade empresária,
constituída na forma da lei, para explorar o serviço
de motofrete ou para executar, no desempenho de
suas atividades, serviço de entrega a domicilio, do
tipo delivery ou congênere;
V - Credenciamento - documento expedido para o
condutor autônomo ou sociedade empresária, que
autoriza a exploração do serviço de motofrete,
após cumprimento das exigências e condições
estabelecidas nesta Lei;
VI - Motofrete - Modalidade de serviços e
transporte remunerado de pequenas cargas ou
volumes em motocicleta ou motonetas;
VII - Pequenas Cargas - objetos, documentos,
alimentos, medicamentos ou animais, que
acondicionados em compartimento próprio
instalado ou preso na estrutura do veículo (baú,
grelha ou suporte), em volume e massa compatíveis
com a estrutura do veículo.
§1º Para efeito desta Lei, equipara-se ao serviço de
motofrete o de entrega a domicílio, do tipo delivery
ou congênere, independentemente da remuneração
específica, oferecido por pessoas jurídicas no
desempenho de suas atividades.
§2º Para efeitos de cadastro, e fiscalização da
atividade, os Alvarás para prestação dos serviços
de motofrete adotarão a ordem a seguir, devendo
sempre o número da classificação do prestador de
serviços estar a frente do número do Alvará:
1 - Condutores Autônomos;
2 - Empresas de Motofrete;
3 - Delivery ou congênere.
Capítulo II - Da Competência
Art. 4º Compete a URBES - Trânsito e
Transportes, através de sua estrutura
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organizacional, o gerenciamento, a fiscalização e
a administração dos serviços de motofrete.
Parágrafo único. No exercício desses poderes, a
URBES compete dispor sobre a execução,
autorizar, disciplinar e supervisionar os serviços,
bem como aplicar as penalidades cabíveis aos
transgressores das normas previstas nesta Lei.
Capítulo III - Das Proibições
Art.5º Fica vedado o transporte remunerado de
passageiros.
Art.6º Fica vedado o transporte de produtos que
pela sua natureza possam oferecer riscos à saúde,
ou à segurança das pessoas e meio ambiente, sem
que as empresas estejam seguindo a legislação
específica para tal.
Capítulo IV - Das Condições para o Exercício da
Atividade
Art.7º Os serviços de motofrete poderão ser
executados:
1) Por condutores profissionais autônomos;
2) Por empresas ou prestadoras de serviços a
terceiros;
3) Por condutores empregados de fornecedoras de
produtos e serviços a consumidores finais desde
que cumpridas às exigências e condições
estabelecidas nesta Lei.
Art.8º A execução dos serviços de motofrete, fica
condicionada ao prévio registro junto a URBES -
Trânsito e Transportes, que será responsável pela
emissão do Certificado Cadastral de Condutor para
os motociclistas, e do Alvará para condutores
autônomos e para as empresas que exploram a
referida atividade.
Parágrafo único. Ao condutor autônomo, será
outorgado Alvará para o exercício da atividade em
apenas um veículo.
Capítulo V - Dos Requisitos para o Cadastramento
das Pessoas Jurídicas
Art.9º As empresas prestadoras de serviços a
terceiros somente serão cadastradas junto a URBES
- Trânsito e Transportes, para exploração dos
Serviços de Motofrete, se atenderem os seguintes
requisitos:
1) Dispor de sede no Município de Sorocaba;
2) Estar inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas - CNPJ;
3) Estar constituída como pessoa jurídica ou firma
individual, devidamente registrada na Junta
Comercial com o objetivo de prestação de serviços
de transporte de cargas e encomendas; (exceto
para Delivery ou Congênere)
4) Apresentar certidões comprobatórias de
regularidade expedidas pela Fazenda Nacional,
Estadual e Municipal;
5) Apresentar certidões comprobatórias de
regularidade perante o Instituto Nacional de
Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS);
6) Dispor de imóvel com área mínima a ser definida
por Resolução da URBES - Trânsito e Transportes,
destinada ao estacionamento de veículos, escritório
e condutores no aguardo de serviço;
7) Apresentar certidões negativas de débito
sindical, fornecidas pelo Sindicato Patronal
representativo da categoria e pelo Sindicato dos
Empregados.
Art.10 À pessoa jurídica que explorar os Serviços
de Motofrete, será concedido pela URBES -
Trânsito e Transportes, o Alvará, desde que
atendidas as exigências estabelecidas no Art. 9º do
presente Lei.
Parágrafo único. Alvará terá validade de 02 (dois)
anos, prorrogáveis por períodos iguais e sucessivos,
desde que cumpra as exigências previstas.
Art.11 O Alvará poderá ser cancelado, a qualquer
tempo, em razão de interesse público devidamente
justificado, mediante processo administrativo, sem
que disso decorra qualquer direito a indenização.
Art.12 A Pessoa Jurídica deverá apresentar,
trimestralmente ou sempre que solicitado, relação
de todos os condutores em operação, bem como
fornecer outras informações pertinentes à atividade
que lhe sejam solicitadas.
Parágrafo único. Sob pena de descredenciamento,
deverão ser comunicados à URBES - Trânsito e

Transportes, no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas contadas da ocorrência, os afastamentos
e os óbitos dos condutores, decorrentes de acidentes.
Capítulo VI - Dos Requisitos para o Cadastramento
dos Condutores
Art.13 Para operar no serviço, os condutores
autônomos ou empregados deverão estar inscritos
no Cadastro Municipal de Condutores de motofrete.
Parágrafo único.  Na operação do serviço, os
condutores deverão portar o Cartão de Inscrição
no Cadastro Municipal de Condutores ou Alvará de
motofrete.
Art.14 Para inscrição no Cadastro Municipal de
Condutores, os condutores deverão atender aos
seguintes requisitos:
1. Apresentar Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, categoria "A", em validade, expedida há pelo
menos 02 (dois) anos;
2. Ter completado 21 (vinte e um) anos de idade na
data do pedido de cadastramento;
3. Apresentar certidão de prontuário de condutor
expedido pelo DETRAN;
4. Apresentar cópia do comprovante de conclusão
do Curso de Treinamento e orientação, ministrado
ou reconhecido pela URBES - Trânsito e
Transportes;
5. Apresentar comprovante de residência;
6. Apresentar certidões de antecedentes criminais
expedidas pelo Cartório Distribuidor Criminal e pela
Vara de Execuções Criminais da Comarca de
Sorocaba, bem como da Justiça Federal, com as
devidas certidões explicativas quando houver
anotação;
7. Apresentar apólice de Seguro de Vida
Complementar com cobertura a ser definida em
convenção coletiva da categoria Resolução
específica da URBES - Trânsito e Transportes.
8. Apresentar certidão negativa de débito sindical,
fornecida pelo Sindicato dos Empregados.
§1º Será negada a inscrição para prestar serviços de
motofrete, se constar dos documentos referidos no
inciso V do caput deste artigo, mandado de prisão
expedido contra o interessado.
§2º Poderá ser concedida a inscrição provisória,
pelo período de 06 (seis) meses, renovável até
decisão final, se constar dos documentos previstos
no inciso V do caput deste artigo processo criminal
em andamento, desde que não tenha sido denunciado
por um dos seguintes crimes: furto, receptação
dolosa, estelionato, roubo, extorsão, seqüestro ou
cárcere privado, extorsão mediante seqüestro,
atentado violento ao pudor, rapto violento, estupro,
formação de quadrilha ou bando, tráfico de
entorpecentes e crimes contra a economia popular.
§3º A autorização de que trata o parágrafo anterior
será concedida após análise das informações juntadas
ao pedido, podendo ser negada a critério da URBES
- Trânsito e Transportes.
Art.15 Os procedimentos para credenciamento de
entidades interessadas em ministrar os cursos de
treinamento e orientação obrigatórios para
condutores serão definidos por Resolução da URBES
- Trânsito e Transportes.
Art.16 Para emissão de alvará de motofrete, o
interessado deverá cumprir todos os requisitos
exigidos no Art. 14 e efetuar cadastramento da
motocicleta para o exercício da atividade que atenda
a todos os requisitos do Art. 17.
Parágrafo único. Somente será autorizado um
veículo para cada alvará de motofrete.
Capítulo VII - Do veículo
Art.17 O veículo a ser utilizado no serviço de
motofrete deverá ser previamente aprovado pela
URBES - Trânsito e Transportes e possuir as
seguintes características:
I - Ser original de fábrica, atendendo as Resoluções
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
em especial as Resoluções nº 14/1998 e 25/1998,
ou qualquer outra que venha substituí-las ou
complementá-las, sendo terminantemente proibida
a utilização de sistema de descarga livre ou
silenciador de motor tipo esportivo, que produza
ruído acima do limite permitido pela legislação;
II - Ter no máximo, 08 (oito) anos, a partir da
fabricação;

III - Possuir cilindrada mínima de 95 centímetros
cúbicos;
IV - Estar devidamente registrado nos órgãos de
trânsito na categoria aluguel, espécie carga, de
acordo com Resolução do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN;
V - Possuir padrões de visualização a serem definidos
pela URBES - Trânsito e Transportes;
VI - Possuir os equipamentos obrigatórios definidos
no Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
VII - Ser dotado de compartimento fechado tipo
baú ou grelha, na forma estabelecida em
regulamentação pertinente pelo CONTRAN,
atendendo as especificações editadas pela URBES -
Trânsito e Transportes.
Art.18 As pessoas jurídicas poderão caracterizar
sua frota com padrão próprio, previamente
aprovado pela URBES - Trânsito e Transportes,
desde que comprovem que as motocicletas utilizadas
para prestação do serviço de motofrete são de sua
propriedade ou de seus empregados devidamente
registrados.
Art.19 Os veículos serão submetidos à vistoria anual,
durante os meses de abril a dezembro.
Art.20 O veículo com vida útil vencida poderá ser
substituído por outro que atenda os requisitos
previstos neste Regulamento.
§1º Na hipótese do proprietário não pretender
efetuar a troca do veículo, deve proceder a baixa de
seu registro junto a URBES - Trânsito e Transportes.
§2º Em caso de impedimento temporário de
circulação por ocasião de avarias na motocicleta
cadastrada, esta poderá ser substituída
temporariamente por outra que seja devidamente
aprovada em vistoria e atenda aos requisitos do
Art. 17 desta Lei.
Art.21 A pessoa jurídica credenciada, desde que
autorizada pela URBES - Trânsito e Transportes,
poderá vincular mais de um condutor para cada
motocicleta de sua frota.
Parágrafo único. A autorização será concedida em
nome da pessoa jurídica credenciada, em caráter
intransferível, devendo ser devolvida a URBES -
Trânsito e Transportes, quando não houver mais
interesse na sua utilização.
Art.22 Não será concedida autorização para prestar
o serviço, havendo licenciamento em atraso, até
que se comprove o pagamento dos débitos
correspondentes.
Capítulo VIII - Dos Dispositivos de Transportes de
Carga
Art.23 Os dispositivos de transporte de cargas em
motocicleta poderão ser do tipo fechado (baú) ou
aberto (grelha), desde que atendidas às
especificações do CONTRAN.
Parágrafo único. Será admitida a instalação de
dispositivos de transporte de carga com fixação
permanente ou removível.
Art.24 O equipamento do tipo fechado (baú) deve
atender aos seguintes limites máximos externos, de
largura, altura e comprimento:
I - Largura 60 (sessenta) centímetros;
II - Comprimento: não poderá exceder a
extremidade traseira do veículo;
III - Altura: a carga acomodada no dispositivo não
poderá exceder a 40 (quarenta) centímetros de sua
base central, medida a partir do assento do veículo.
§1º No caso do equipamento tipo aberto (grelha),
as dimensões da carga não pode extrapolar a largura
e comprimento da grelha.
§2º Nos casos de montagem combinada dos dois
tipos de equipamento, tipo fechado montado sobre
a grelha, a caixa fechada (baú) não pode exceder as
dimensões de largura e comprimento da grelha,
admitida a altura do conjunto em até 70 (setenta)
centímetros da base do assento do veículo.
§3º Para o transporte de produtos alimentícios, o
baú utilizado deverá obrigatoriamente possuir cor
determinada pela URBES - Trânsito e Transportes
por meio de Resolução.
§4º Fica vedado o transporte de qualquer outro tipo
de produto em baús com a cor determinada pela
URBES - Trânsito e Transportes para o transporte
de produtos alimentícios.
Art.25 Será admitida a utilização de alforjes, bolsas

ou caixas laterais, obedecidos aos seguintes limites
máximos:
I - Largura: não poderá exceder as dimensões
máximas dos veículos, medida entre a extremidade
do guidão ou alavanca de freio à embreagem, a que
for maior, conforme especificação do fabricante
do veículo;
II - Comprimento: não poderá exceder a
extremidade traseira do veículo;
III - Altura: não superior à altura do assento em
seu limite superior.
Art.26 A posição do (baú/grelha) e a forma de
fixação do objeto a ser transportado, não podem
interferir na utilização, na montagem ou no
funcionamento de nenhum equipamento original
do veículo, assegurando-se o seguinte:
I - Quando o dispositivo (baú/grelha) ocupar
parcialmente o assento do veículo, não será
permitido o transporte de passageiro;
II - O condutor deverá permanecer visível aos
condutores dos demais veículos em circulação na
via;
III - Os dispositivos de iluminação e sinalização,
assim como a placa de identificação do veículo,
deverão manter condições de visibilidade de acordo
com o previsto no Código de Trânsito Brasileiro -
CTB e legislação vigente;
IV - O guidão, retrovisores, bem como os
dispositivos de iluminação e sinalização do veículo,
canos de descarga ou silenciador do motor devem
manter-se inalterados em sua forma, posição de
instalação e especificação original.
Art.27 O equipamento do tipo fechado (baú) deve
conter faixas retro refletivas conforme
especificações do Conselho Nacional de Trânsito
- CONTRAN, de maneira a favorecer a
visualização do veículo durante sua utilização
diurna e noturna.
Art.28 O condutor do veículo utilizado para o
serviço de motofrete deverá utilizar capacete que
atenda as exigências do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, expedidas através de
Resoluções e Deliberações.
Art.29 O condutor do veículo utilizado para o
serviço de motofrete deverá utilizar colete para
favorecer a visualização durante sua utilização
diurna e noturna conforme especificações do
CONTRAN e previsto na Lei nº 12.009/2009.
Parágrafo único. Fica vedado o transporte de carga
em compartimentos fixados por alças ou outros
dispositivos junto ao corpo do condutor, tipo
mochilas.
Capítulo IX - Dos Cursos Especializados
Art.30 Os cursos especializados na área
comportamental e de direção defensiva serão
destinados a condutores que prestam os serviços
de motofrete, e deve atender a grade curricular
estabelecida pelo Conselho Nacional de Trânsito
- CONTRAN através de Resoluções.
Capítulo X - Dos Deveres e Das Obrigações
Das Pessoas Jurídicas
Art.31 A Pessoa Jurídica prestadora do serviço de
motofrete, deverá, dentre outras obrigações
constantes na presente Lei:
I - seguir a Convenção Coletiva de Trabalho
firmada entre o Sindicato Patronal e Profissional,
que prevalecerá sobre qualquer acordo individual
firmado;
II - controlar e fazer com que seus empregados
cumpram as disposições da presente Lei, e as
determinações da URBES - Trânsito e Transportes;
III - atualizar o endereço, no caso de mudança de
domicílio ou residência, dentro do prazo de 30
(trinta) dias após tal ocorrência;
IV - manter seus veículos e equipamentos em
perfeitas condições de conservação,
funcionamento, segurança e higiene;
V - manter as características fixadas para os
veículos;
VI - atender a todas as obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias;
VII - fornecer à URBES - Trânsito e Transportes,
todas as informações que forem solicitadas sobre
as atividades exercidas;
VIII - comparecer as convocações feitas pela
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Administração Pública, bem como aos cursos de
orientação exigidos;
IX - acatar e cumprir as determinações dos fiscais
e dos demais agentes administrativos, no exercício
de sua atividade fiscalizatória;
X - portar documentos válidos que autorizem o
serviço.
Das Pessoas Físicas
Art.32 Constituem deveres e obrigações do
condutor autônomo e empregado, dentre outros
estabelecidos nesta Lei:
I - cumprir rigorosamente as normas desta Lei,
bem como as determinações da URBES - Trânsito
e Transportes;
II - cumprir o disposto no Código de Trânsito
Brasileiro e nas Resoluções do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN;
III - portar o Certificado Cadastral de Condutor
expedido pela URBES - Trânsito e Transportes;
IV - portar a Licença válida;
V - trazer consigo todos os documentos de porte
obrigatório para a condução de veículo automotor,
assim considerado pelo Código de Trânsito
Brasileiro;
VI - não ceder ou transferir, seja a que título for, o
Certificado Cadastral de Condutor;
VII - transportar carga somente em condições e
limites de quantidade, peso e dimensões aprovados
em legislação pertinente;
VIII - tratar com urbanidade e polidez os usuários,
o público e os agentes administrativos;
IX - atualizar o endereço em caso de mudança de
domicílio ou residência, dentro do prazo de 30
(trinta) dias após tal ocorrência;
X - prestar os serviços com o veículo e seus
equipamentos em perfeitas condições de
conservação, funcionamento, segurança e higiene;
XI - manter as características fixadas para o
veículo;
XII - acatar e cumprir as determinações dos fiscais
e dos demais agentes administrativos, quando no
exercício de sua atividade;
XIII - comparecer às convocações feitas pela
Administração Pública, bem como aos cursos de
orientação exigidos;
XIV - estacionar o veículo sempre em local
adequado e permitido;
XV - fornecer a URBES - Trânsito e Transportes,
todas as informações que forem solicitadas sobre
as atividades exercidas;
XVI - Não executar o transporte remunerado de
passageiros;
XVII - não transportar produtos que pela sua
natureza possam vir a oferecer riscos à saúde ou à
segurança das pessoas e ao meio ambiente, exceto
se houver legislação específica permissiva, e no
estrito limite traçado por esta.
Capítulo XII - Da Fiscalização
Art.33 A fiscalização dos serviços será exercida
por agentes credenciados pela URBES - Trânsito
e Transportes.
Art.34 Os agentes da fiscalização poderão
determinar as providências que julgarem necessárias
à regularidade da execução dos serviços.
Art. 35 Os termos decorrentes da atividade
fiscalizadora serão lavrados em formulários
denominados registros de ocorrências, em 03 (três)
vias.
Parágrafo único. Sempre que possível, será
entregue uma via do registro de ocorrência ao
infrator.
Capítulo XIII - Das Penalidades
Art.36 O descumprimento das obrigações
estabelecidas nesta Lei, bem como nos demais atos
expedidos para sua regulamentação, sujeitará o
infrator às seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão do Alvará do motofrete;
IV - Cassação do Alvará do motofrete.
Art.37 Às pessoas jurídicas credenciadas e aos
condutores do serviço de motofrete serão aplicadas
penalidades em razão das infrações classificadas
nos Grupos A, B, C, D, conforme segue:
I - Infrações do Grupo A:

a) Não se trajar adequadamente;
b) Não tratar o público com polidez e urbanidade;
c) Transportar carga em desacordo com os requisitos
legais regulamentares;
d) Conduzir a motocicleta sem um ou mais
equipamentos de segurança e/ou dispositivo de
controle, exigidos em legislação específica ou em
regulamentação expedida pela URBES - Trânsito e
Transportes;
e) Deixar de atender a convocação expedida pela
URBES - Trânsito e Transportes;
f) Aguardar ordem de serviço com a motocicleta
estacionada na via pública em local não permitido.
II - Infrações do Grupo B:
a) Transitar com a motocicleta em más condições
de funcionamento e conservação;
b) Utilizar, no serviço, motocicleta com
equipamentos que não sejam aprovados pela URBES
- Trânsito e Transportes;
c) Conduzir a motocicleta com a inscrição no
Cadastro Municipal de Condutores ou com o Alvará
de motofrete vencido;
d) Utilizar a motocicleta para fins não autorizados;
e) Transitar sem portar o Alvará de motofrete ou
comprovante de inscrição no Cadastro Municipal
de Condutores;
f) Transitar com autorização expedida pela URBES
- Trânsito e Transportes com prazo vencido;
g) Ostentar qualquer tipo de propaganda não
autorizada pela URBES - Trânsito e Transportes.
III - Infrações do Grupo C:
a) Permitir que condutor não registrado como
preposto dirija a motocicleta;
b) Abandonar a motocicleta na via pública para
impossibilitar a ação da fiscalização;
c) Danificar propositadamente veículo de terceiros;
d) Alterar ou danificar sinalização de trânsito ou
bens públicos;
e) Não apresentar na motocicleta, no capacete ou
no colete os elementos de identificação ou
orientação exigidos pela URBES - Trânsito e
Transportes;
f) Deixar de comunicar à URBES - Trânsito e
Transportes, no prazo de 30 (trinta) dias a alteração
de endereço da sede social da pessoa jurídica
credenciada ou de residência do condutor cadastrado
ou fornecê-lo erroneamente;
g) Transitar sem a inscrição no Cadastro Municipal
de Condutores.
IV - Infrações do Grupo D:
a) Adulterar placas ou por qualquer meio impedir ou
dificultar a identificação da motocicleta;
b) Utilizar placas não pertencentes a motocicleta;
c) Efetuar transporte sem que a motocicleta esteja
devidamente autorizada para esse fim;
d) Conduzir o veículo em estado de embriaguez
alcoólica ou sob efeito de substância tóxica de
qualquer natureza;
e) Dar fuga a pessoa perseguida pela polícia sob
acusação de prática de crime;
f) Transportar passageiro mediante remuneração.
Art.38 As penalidades serão aplicadas, de acordo
com sua classificação, da seguinte forma:
1) Grupo A: multa no valor de R$ 40,00 (quarenta
reais) e, na reincidência, multa em dobro;
2) Grupo B: multa no valor de R$ 60,00 (sessenta
reais) e, na reincidência, multa em dobro, suspensão
de 5 (cinco) dias;
3) Grupo C: multa no valor de R$ 125,00 (cento e
vinte e cinco reais), na reincidência, multa em dobro,
suspensão de 20 (vinte) dias;
4) Grupo D: multa no valor de R$ 175,00 (cento e
setenta e cinco reais), na reincidência, multa em
dobro, suspensão de 40 (quarenta) dias.
Parágrafo único. O pagamento da multa não
desonera o infrator do cumprimento da exigência a
que estiver obrigado.
Art.39 A URBES - Trânsito e Transportes poderá
aplicar penalidade de cassação da Autorização de
Motofrete e do Registro de Condutor Motofretista,
sem indenização a qualquer título, nos casos de:
1) Executar o serviço de motofrete durante o prazo
de duração da pena de suspensão ou reincidir em
infração que gerou suspensão superior a 20 (vinte)
dias;

2) Utilizar o veículo para prática de crime ou
contravenção;
3) For comprovado que o condutor dirigia em estado
de embriaguez alcoólica ou sob efeito de substância
tóxica.
4) Transportar passageiro mediante remuneração.
Parágrafo único. A cassação prevista neste artigo
será tratada em processo administrativo
especialmente autuado para este fim, assegurado o
amplo direito de defesa ao infrator, que deverá ser
notificado pessoalmente, por publicação no Jornal
"Município de Sorocaba" ou carta com aviso de
recebimento.
Art.40 A aplicação das penalidades previstas nesta
lei não exonera o infrator da responsabilidade
administrativa, civil ou criminal a que der causa.
Art.41 A responsabilidade pelo pagamento das multas
impostas ou preços de remoção e estadia das
motocicletas apreendidas caberá às pessoas jurídicas
credenciadas ou aos condutores, conforme o caso.
Art.42 A penalidade de suspensão do registro de
condutor motofretista acarretará a retenção do
respectivo documento pelo prazo que perdurar sua
aplicação.
Art.43 Aos condutores de motofrete não cadastrados
na URBES - Trânsito e Transportes, é vedada a
captação de serviço no Município de Sorocaba,
sendo permitida apenas a entrega de malotes ou
pequenas cargas originárias de outros Municípios.
Art.44 A URBES - Trânsito e Transportes exercerá
a fiscalização e procederá a vistorias ou diligências
com vistas ao cumprimento das disposições desta
Lei.
Art. 45 Poderão ser firmados convênios com órgãos
de trânsito da União, Estado e Municípios visando
o aprimoramento da fiscalização do serviço de que
trata este ordenamento.
Art.46 Qualquer documento cuja expedição seja
requerida para os fins tratados nesta Lei será
arquivado ou cancelado sempre que o interessado
não o retirar em 30 (trinta) dias, contados da data
do deferimento.
Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias da data
do cancelamento ou arquivamento, o documento
caducará automaticamente, devendo o interessado
iniciar novo procedimento para retirada de nova
documentação.
Art.47 As pessoas jurídicas e físicas que tiverem
cassados a Autorização de Motofrete e o Registro
de Motofretista somente poderão pleitear nova
autorização e registro, após o decurso de 02 (dois)
anos da data da aplicação da penalidade.
Capítulo XIV - Dos Preços Públicos
Art.48 Sem prejuízo das despesas decorrentes de
procedimentos administrativos já estabelecidos pela
URBES - Trânsito e Transportes, ficam as pessoas
jurídicas e os condutores sujeitos ao pagamento de
preços públicos, que serão atualizados anualmente,
por Lei, contemplando:
I. - expedição e renovação de Autorização do
Motofrete;
II. - expedição e renovação do Registro de Condutor
Motofretista;
III. - registro e baixa de preposto;
IV. - substituição de veículo registrado para
exploração do serviço;
V. - vistoria veicular.
Capítulo XV - Da Publicidade
Art.49 O anúncio publicitário nos veículos

utilizados no serviço de motofrete poderá ser
veiculado nas faces laterais do baú ou colete,
conforme determinação da URBES - Trânsito e
Transportes.
Art.50 A autorização para veiculação da publicidade
de que trata esta Lei, fica condicionada ao prévio
cadastramento da empresa veiculadora ou da
agência de publicidade e dos veículos na URBES -
Trânsito e Transportes, na forma a ser
regulamentada por Portaria da empresa.
Art.51 Será cobrado, das empresas responsáveis,
devidamente cadastradas, para a veiculação
publicitária de que tratam os artigos 50 e 51 desta
Lei, o preço público de R$ 30,00 (trinta reais),
por motocicleta, a cada ano, valor que será
atualizado ao final de cada exercício, de acordo
com o mesmo índice de correção utilizado para as
multas.
Parágrafo único. Fica isenta de cobrança do preço
público mencionado no caput deste artigo, a
propaganda de campanhas institucionais de cunho
social.
Capítulo XVI - Das Disposições Finais e
Transitórias
Art.52 O Credenciamento e a Inscrição no
Cadastro Municipal de Condutores e Alvará de
MOTOFRETE em âmbito municipal deverão ser
providenciados por autônomos e sociedade
empresária, sob pena de caracterização de atividade
ilegal, apreensão da moto e das demais penalidades
a serem estipuladas pelo Poder Executivo.
Art.53 A URBES - Trânsito e Transportes poderá
baixar normas de natureza complementar do
presente ordenamento, visando o estabelecimento
de diretrizes, condições etc, dos serviços aqui
regulamentados.
Art.54 Os valores das multas previstas nesta Lei
serão atualizados por meio de Lei, de acordo com
os índices oficiais de correção adotados pelo
Município.
Art.55 As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art.56 Esta Lei entra em vigor 180 (cento e
oitenta) dias após a data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO Nº 18.715  DE 25 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
5.660.000,00 (Cinco Milhões, Seiscentos e Sessenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Novembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.719,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2 010.

(Regulamenta dispositivos da Lei Complementar,
no que trata da responsabilidade tributária).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 8º e 8º-A
da Lei nº 4.994, de 13 de novembro de 1995, com
redação dada pela Lei nº 7.901/2006, que elege os
responsáveis tributários;
CONSIDERANDO a necessidade de controle e
eficiência da fiscalização tributária;
CONSIDERANDO a necessidade de incentivar o
adimplemento da obrigação tributária principal,

DECRETA:
Art. 1º São responsáveis tributários pela retenção
na fonte e pelo pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN devido a
este Município, as pessoas jurídicas de direito público
e privado, estabelecidas no Município de Sorocaba,
tomadoras ou intermediadoras de serviços prestados
por pessoas físicas e/ou jurídicas, estabelecidas ou
não neste Município, a seguir elencadas:
I - os órgãos da Administração Direta ou Indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, assim como suas Autarquias, Fundações,
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista
e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, pelos Estados ou pelos
Municípios, por todos os serviços tomados ou
intermediados;
II - o tomador ou intermediário do serviço

proveniente do exterior do País ou cuja prestação
se tenha iniciado no exterior do País;
III - as instituições financeiras, por todos os
serviços tomados ou intermediados;
IV - as empresas seguradoras, por todos os serviços
tomados ou intermediados;
V - os promotores de eventos de diversão pública,
quando contratar serviços de pessoas físicas ou
jurídicas, cadastradas ou não no Município;
VI - as empresas de propaganda e publicidade pelos
serviços contratados em nome do seu cliente e sob
sua responsabilidade;
VII - os serviços de registros públicos, cartorários
e notariais, por todos os serviços tomados ou
intermediados;
VIII - os tomadores ou intermediários dos serviços
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09,
7.10, 7.11, 7.12, 7.16, 7.17, 7.18, 7.19, 11.01,
11.02, 11.04, 12.01, 12.02, 12.03, 12.04, 12.05,
12.06, 12.07, 12.08, 12.09, 12.10, 12.11, 12.12,
12.14, 12.15, 12.16, 12.17, 16.01, 17.05, 17.10,
20.01, 20.02 e 20.03 da lista anexa, quando o
prestador de serviço não for estabelecido ou
domiciliado neste município.
IX - e as pessoas jurídicas listadas no Anexo Único
deste Decreto, em relação aos serviços tomados.
Art. 2º A critério da Administração Tributária e
considerando as peculiaridades do serviço,
determinadas empresas que desenvolvam atividades
elencadas no artigo anterior e no Anexo Único
deste Decreto, poderão ser excluídas da condição
de responsável tributário, devendo ser devidamente
notificadas desta determinação.
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto
devido no local do estabelecimento prestador ou,
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na falta do estabelecimento, no local do domicílio
do prestador.
Art. 4º O valor do imposto a ser retido pelo
responsável tributário será calculado conforme o
artigo 22 da Lei nº 4.994 de 13 de novembro de
1995 e alterações.
§1º A falta de retenção não exime o responsável
de efetuar o recolhimento do imposto devido,
acrescido, quando for o caso, de multas e juros,
nos termos da Lei.
§2º As normas previstas neste artigo aplicam-se a
todos os responsáveis ainda que imunes, isentos
ou não tributáveis.
§3º Quando o prestador de serviço for profissional
autônomo e, estando obrigado, não for inscrito
no Cadastro de Atividades Econômicas ou, quando
inscrito, não apresentar a Certidão de Cadastro da
Inscrição Municipal, o imposto deve ser retido.
Art. 5º Especificamente para os serviços abaixo
elencados, a base de cálculo para efeitos da retenção
do ISSQN obedecerá aos seguintes critérios:
I - nos casos dos serviços prestados por empresas
de propaganda e publicidade, item 10.08 da lista
de serviços anexada à Lei nº 4.994/95 e alterações,
as despesas com produção externa e veículos de
divulgação, devidamente comprovadas, em nome
do cliente aos cuidados da agência, devem ser
excluídas da base de cálculo do ISSQN;
II - nos casos dos serviços descritos no item 9.02,
da lista de serviços anexada à Lei 4.994/95 e
alterações, serão excluídas as importâncias que se
constituam de repasses aos terceiros envolvidos
na operação, com a respectiva indicação no
documento fiscal emitido pelo contribuinte.
Art. 6º A retenção na fonte de ISSQN das
microempresas ou das empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional somente será
permitida se observado o disposto no art. 3º da Lei
Complementar Federal nº 116, de 31 de julho de
2003 e deverá observar as seguintes normas:
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá
ser informada no documento fiscal e
corresponderá ao percentual de ISSQN previsto
nos Anexos III, IV ou V, da Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para a
faixa de receita bruta a que a microempresa ou a
empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês
anterior ao da prestação;
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser
prestado no mês de início de atividades da
microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá ser aplicado pelo tomador a alíquota
correspondente ao percentual de ISSQN referente
à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V,
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;
III - na hipótese de microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual,
sujeitos à tributação do ISSQN no Simples Nacional
por valores fixos mensais, não caberá a retenção a
que se refere o caput deste artigo;
IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de
pequeno porte não informar a alíquota de que tratam
os incisos I e II deste artigo no documento fiscal,
aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual
de ISSQN referente à maior alíquota prevista nos
Anexos III, IV ou V, da Lei Complementar Federal
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Art. 7º A retenção deverá ocorrer no ato do
pagamento da prestação de serviço, fazendo-se o
recolhimento do tributo até a data fixada na
legislação do mês subseqüente à retenção, em
Documento de Arrecadação Municipal gerado pelo
programa fornecido pela Prefeitura de Sorocaba.
Art. 8º Os responsáveis tributários fornecerão ao
prestador de serviço, no ato do recebimento da
nota fiscal de serviço, Recibo de Retenção na Fonte
do valor do imposto retido, que só terá validade se
contiver código de verificação de autenticidade e
o comprovante de recolhimento do imposto pelo
tomador do serviço.
§1º O Recibo de que trata o caput deste artigo é o
único documento que comprova a retenção e exime
o prestador de serviço do recolhimento do imposto.
§2º Nos casos em que o prestador de serviço emitir

NFS-e, o responsável tributário fica dispensado de
fornecer o Recibo de Retenção.
Art. 9º O prestador de serviço é solidário pelo
imposto devido, não retido e não recolhido pelos
responsáveis tributários ou cuja retenção não tenha
sido devidamente comprovada.
Art. 10 São responsáveis pelo pagamento do ISSQN
solidariamente com o contribuinte:
I - os que efetuarem pagamentos a prestadores de
serviços não cadastrados no Município;
II - o contratante ou tomador de serviço, nos casos
de recebimento de serviços prestados sem a emissão
de documentos fiscais ou mediante a emissão de
documento fiscal inidôneo;
III - a pessoa que tenha interesse comum na situação
da qual se origine a obrigação principal;
IV - o fabricante do equipamento ou o credenciado
que prestem assistência técnica em máquinas,
aparelhos e equipamentos destinados à emissão,
escrituração e controle de documentos fiscais,  bem
como  o  fabricante do  software, quando  a
irregularidade  por  eles  cometida  concorrer  para
a omissão total ou parcial de valores fiscais e,
consequentemente, para a falta ou diminuição do
valor do imposto devido;
V - o estabelecimento gráfico que imprima
documentos sem a devida autorização de impressão
ou em desacordo com a legislação tributária,
relativamente ao dano causado ao erário público
pela utilização de tais documentos;
VI - os proprietários de imóveis, pelo imposto
incidente sobre os serviços contidos nos itens e
subitens 3.02; 9.02; 12; 12.01; 12.02; 12.03; 12.04;
12.05; 12.06; 12.07; 12.08; 12.09; 12.10; 12.11;
12.13; 12.14; 12.15; 12.16; e 12.17; 17.12 da Lista
de Serviços, anexada à Lei nº 4.994, de 13 de
novembro de 1995, prestado por terceiros em locais
de sua propriedade, quando não apresentarem o
alvará para a realização do evento;
VII - os proprietários de imóveis ou os contratantes
de obras e serviços, se não identificarem os
construtores ou os empreiteiros de construção,
reforma, reparação ou acréscimo desses bens, pelo
impostos devidos pelos construtores ou
empreiteiros;
VIII - todos os que, mediante conluio, contribuírem
para a evasão do Imposto devido;
IX - é responsável, solidariamente com o prestador
do serviço, o proprietário da obra em relação aos
serviços de construção civil que lhes forem prestados
sem a documentação fiscal correspondente, ou sem
a prova de pagamento do ISSQN.
Parágrafo único. O imposto incidente sobre os
serviços a que se referem os incisos VI e VII deste
artigo será lançado na inscrição imobiliária do
imóvel do responsável solidário.
Art. 11 A solidariedade prevista no artigo anterior
não comporta benefício de ordem.
Art. 12 Salvo disposição de Lei em contrário, a
solidariedade tem os seguintes efeitos:
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados
aproveita aos demais;
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos
os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a
um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade
quanto aos demais pelo saldo;
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra
um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.
Art. 13 Fica revogado o artigo 24 do Decreto nº
15.206 de 29 de setembro de 2006 e o Decreto nº
15.255 de 30 de outubro de 2006.
Art. 14 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Novembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: O presente Decreto sob nº 18.719, de 25
de Novembro de 2 010, está sendo republicado
por ter saído anteriormente com incorreção.
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DECRETO Nº 18.721, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2 010.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de Dezembro de 2009
e Lei nº 9.357 de 17 de novembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.000,00
(Trinta Mil Reais), destinado a abertura da seguinte dotação no orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Novembro de 2 010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.557/1991)
DECRETO Nº 18.727,

DE 1 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 7.868,
de 13 de janeiro de 1992, e suas alterações
posteriores, que dispõem sobre permissão de uso
de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
7.868, de 13 de janeiro de 1992 e suas prorrogações
através dos Decretos nºs 8.365, de 9 de fevereiro
de 1993, 9.104, de 7 de Dezembro de 1994, 9.606,
de 2 de Fevereiro de 1996, 10.226, de 10 de Junho
de 1997 e 12.232, de 25 de Julho de 2000, que
dispõem  sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário, pela Sra. ISAURA
GONÇALVES MARQUES, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.557/1991.
Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.735/2010)
DECRETO Nº 18.737,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de
Território Jovem e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de Território
Jovem, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
22.735/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Agora
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Rodovia Raposo Tavares - Gleba 1-B -
Sorocaba - SP.
A desapropriar - terreno: 2.588,04 m²
A desapropriar - área construída: 586,14 m²
Descrição: O terreno situado na Rodovia na Rodovia
Raposo Tavares, designado por Gleba 1-B,  com as
seguintes medidas e confrontações: o perímetro
desta área tem inicio na curva de confluência que a
cerca da faixa de domínio do Departamento de
Estradas de Rodagem - DER, atual Rodovia Raposo
Tavares faz com o prolongamento da Rua Antonio
Gazzola, antiga Rua N, e segue por cerca e muro no
azimute 46º 18' 19'' na distancia de 45,21 metros,
confrontando com a  faixa de domínio do
Departamento de Estradas de Rodagem - DER, atual
Rodovia Raposo Tavares, segue sua descrição no
sentido horário, em curva à direita num
desenvolvimento de 14,70 metros, confrontando
com o prolongamento da  Rua Adelino Scarpa,
antiga Rua O, desse ponto segue em reta a extensão
de 33,70 metros, no azimute 124º 30' 00'',
confrontando com o prolongamento da Rua Adelino
Scarpa, antiga Rua O, deflete à direita e segue em
reta na extensão de 23,09 metros no azimute 221º
00' 59'', confrontando com propriedade de
Francisco Geraldo dos Santos ate o marco 8, depois
deflete à esquerda e segue azimute verdadeiro 217º
01' 24'' na distancia de 31,69 metros, confrontando
com propriedade de José Carlos Luiz, deflete à
direita e segue azimute verdadeiro 299º 12' 00'' na
distancia de 42,00 metros, confrontando com o
prolongamento da Rua Antonio Gazzola, antiga Rua
N, deflete à direita e segue em curva, um
desenvolvimento de 11,50 metros, confrontando
com o prolongamento de Rua Antonio Gazzola,
antiga Rua N, onde encontra o ponto de inicio
desta descrição, fechando assim uma área de
2.588,04 metros quadrados; referida Gleba localiza-
se no lado esquerdo da Rodovia Raposo Tavares, no
sentido São Paulo - Interior, distante 1.161,84
metros da Estrada dos Morros e 714,95 metros da
Avenida Otavio Augusto Rangel.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas às

seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 30.853/2010)
DECRETO Nº 18.738,

DE 8 DE DEZEMBRO DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a implantação de Escola
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a implantação de Escola, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 30.853/2010,
a saber:
Proprietário: JJ Cruz de Ferro Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Parte da Área "A" - Bairro do Caguassu -
Sorocaba - SP.
A desapropriar terreno: 12.225,78 m²

Descrição: Parte da Área A, terreno designado por
Área A2, situado no Bairro Caguassú, denominado
Terra Vermelha, ou ainda Cruz de Ferro, com as
seguintes medidas, divisas e confrontações: tem
início no ponto 27B, localizado no canto direito
de quem da Área A1 olha para o imóvel, deste
ponto segue em sentido horário 77,45 metros,
atingindo o ponto 16B, confrontando com a Área
A1, deste ponto deflete à direita e segue 175,20
metros, confrontando com a área institucional do
Jardim Golden Park Residence, até atingir o ponto
26A, deste ponto deflete à direita e segue 77,28
metros, com rumo 33º04'26"NE, confrontando
com a Área B, de propriedade de Jardim Residencial
Maisa Empreendimentos Ltda, até atingir o ponto
27, deste ponto deflete à direita e segue 175,60
metros, com rumo de 82º30'41"SE, atingindo o
ponto de início desta descrição, encerrando a área
de 12.225,78 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 8 de Dezembro de 2
010, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 26.316/2010)

PORTARIA Nº 22.725

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do Decreto
Municipal nº 18.627/2010 e Lei Federal nº 8.666/
93, c/c Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, resolve
designar para comporem a Comissão de Análise e
Avaliação de Aditivos e Prorrogações de Contratos
oriundos de procedimentos licitatórios, a partir de
22 de outubro de 2010, os seguintes membros:
MÁRCIA CRISTINA DE LIMA (SEAD), SIMONE
APARECIDA LOURENÇO (SEAD) e ANA
CAROLINA PEREIRA DA COSTA (SEDE) e como
suplentes MARIA ELISA FERNANDES MARQUES
(SEAD), LINCOLN SANTOS SALAZAR (SECOM)
e FILIPE AUGUSTO VIEIRA MORAES (SEPAR),
e como representantes das Secretarias: EDINALDO
SOUTO PROENÇA (SEAD), MARTA REGINA

CASSAR (SEDU), JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
NETO (SEF), ARLETE SILVA (SEJ), EVENIZE
DE CÁSSIA BATISTA MARQUES DA SILVA
(SECOM), MARCELO DUARTE REGALADO
(SEF), NIVALDO DOS SANTOS (SEOBE),
FLORDELI DA COSTA MACIEL (SECOM),
PRISCILA BOLINA PELLINI (SECOM),
MARCOS ANTONIO SALINAS (SERT), JORGE
ALEXANDRE AFEICH FILHO (SERT), MARIA
ELENA LOUREIRO (SEMA), ROBERTO
CARLOS MARCHESI (SEMA), RICARDO
DEVITO GULHEM (SEJ), MÁRIO SERGIO
KILLIAN (SEOBE),  MARIA JOSÉ PEREIRA
DOS PASSOS SANTANA (SEGEP), ANA TERESA
CORREA SAKER (SEGEP), TALITA KAWANO
(SEDU), TELMA REGINA SANCHES E SILVA
(SESCO), PEDRO HENRIQUE SILVA GUERRA
(SESCO), ARNALDO TADEU SONEGO
(SEHAB), OSMAR SANCHES SOBRINHO
(SEHAB), MARIA FERNANDA RODRIGUES DE
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ANDRADE (SEMES), TANIA GENTILE
BORTOLIN (SEMES), LUCIANA APARECIDA
DA SILVA (SECID), FABIANA MANGINE ROLIM
(SECID), EDMILSON CHELLES MARTINS
(SECULT), JOSÉ GAGLIARDI JUNIOR
(SECULT), MARCIO GOMES SOUSA (SEJUV),
SANDRA MARA DE MORAES (SEJUV), MARIA
APARECIDA RODRIGUES (SGRI)  JOEL DE
JESUS SANTANA (SGRI), BEATRIZ DE SOUZA
LEME CAMARGO MARUCCIO (SES), REGINA
ADRIANE NARCIZO TRISTÃO (SES), PAULO
SÉRGIO MONTORO (SEDE), HELENIR ROSA
LIMA (SEDE), sob a presidência da primeira
nomeada, com vigência de 12 meses e demais
membros 06 meses, a qual em seu impedimento,
será substituída pela primeira suplente.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Dezembro de 2 010,
356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA PROCON/SNJ,  N. 01 /2010.

Estabelece regras e procedimentos a serem seguidos
quando da solicitação de quitação antecipada de
empréstimos.

Considerando que, nos termos do art. 4º, III, do
Código de Defesa do Consumidor, é da Política
Nacional de Relações de Consumo, harmonizar os
interesses da relação, presumidamente, pois, em
conflito;
Considerando que é direito básico do consumidor,
conforme art. 6º, VII do CDC, o acesso aos órgãos
administrativos, com vistas à prevenção ou
reparação de danos patrimoniais ou morais;
Considerando, assim, fica como premissa, que, via
de regra, salvo a obrigação de informar e esclarecer,
no âmbito individual, atuam os PROCONs,
exclusivamente nas hipóteses de relações de
consumo, qualificadas por uma pretensão resistida;
Considerando que vem se avolumando, neste
órgão, pedidos de instituições financeiras,
supostamente (por procuração simples
confeccionada pelo próprio PROCON), em nome
de consumidores, por mera conveniência
empresarial, para, a partir de situações não
conflituosas, obtenção de dados sobre a  quitação
antecipada de empréstimos previamente
contraídos, antevendo, à toda evidência, oferecer
novos empréstimos;
Considerando, posta a primeira premissa, que não
é função institucional do PROCON prestar serviços
de despachante a tais Instituições, outra premissa;
Considerando, por outro lado, e em especial, que é
assegurado ao consumidor a liquidação antecipada
do débito, total ou parcialmente, mediante a
redução proporcional dos juros e demais acréscimos,
em qualquer contrato bancário ou de
financiamento, nos termos do § 2º do art. 52 do
CDC;
Considerando que, não podem, em conseqüência,
as Instituição Financeiras, negar ao consumidor,
ou aos órgãos de defesa do consumidor, os dados
relativos ao exercício desse direito;
Considerando, em suma, que as ações deste
PROCON, são promovidas em razão do
consumidor, na hipótese de conflitos de interesse,
e não, como, infelizmente, atualmente, não raro
ocorre, em benefício de outras entidades
financeiras, que dizendo representar o consumidor,
notadamente idoso, por procuração, apenas visam
a obtenção mais ágil de dados para oferecer-lhes
novo financiamento, com virtual possibilidade de

ainda maior endividamento;
Considerando, por fim, que dado ao volume e
descontrole da prática, que disseminou-se, tem se
observado a emissão de solicitações falsas, tidas
por encaminhadas pelo PROCON, em casos em
que não ocorreram, o que configura, inclusive, em
tese, infração penal;

RESOLVE, o Diretor do PROCON Sorocaba,
referendado pelo Secretário de Negócios Jurídicos
do Município de Sorocaba, no exercício de suas
atribuições legais, e visando regular a matéria, editar
a seguinte Portaria:
Art. 1º. Quanto à quitação antecipada de
empréstimos, só terão seguimento procedimentos
internos neste órgão, se comprovada, pelo
consumidor reclamante, documentalmente, a recusa
imotivada da Instituição Financeira quanto ao
exercício do direito, ou fornecimento dos dados
respectivos.
Parágrafo único.  As reclamações por procuração,
devem observar ao disposto no art. 654 §§ 1º e 2º
do Código Civil , com poderes específicos e firma
reconhecida.
Art. 2º. É dever de todos os servidores e estagiários
que prestam atendimento neste órgão, perquirir o
consumidor se ele tem a informação clara e precisa
da real finalidade da quitação com vistas a evitar o
super endividamento, a exploração econômica,
notadamente de idoso, ou a indução provocada por
outro agente financeiro para a contratação de novo
empréstimo.

Art. 3º. Os expedientes abertos, sobre o tema, mas
contrariando as determinações desta Portaria, serão
imediatamente encerrados, com simples menção a
seus termos.
Art. 4º. Facultar-se-á, com intimação expressa,
recurso administrativo ordinário à Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos, no prazo de 5
dias.
Art. 5º. O recurso, protocolado no próprio
PROCON, somente poderá ter como fundamento,
a inadequação fática da decisão aos ditames da
Portaria, cabendo, na hipótese, antes do
encaminhamento, juízo de retratação.
Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação no Jornal do Município, e deverá ser
afixada nos locais de praxe, com cópia a todos os
interessados, notadamente estabelecimentos
bancários, para que se previnam em relação a
eventuais falsidades.

Sorocaba, 07 de dezembro de 2010.

Helio Rosa Baldy Filho.
Diretor do PROCON.

Luiz Angelo Verrone Quilici.
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos.

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAMOS os interessados abaixo

relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no

  Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para
dar procuração mediante instrumento particular,
que valerá desde que tenha a assinatura do
outorgante.
§ 1º. O instrumento particular deve conter a
indicação do lugar onde foi passado, a qualificação
do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo
da outorga com a designação e a extensão dos
poderes conferidos.
§ 2º . O terceiro com quem o mandatário tratar
poderá exigir que a procuração traga firma
reconhecida.

prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   15.732/1986
INTERESSADO -   VICENTE LATORRE FILHO
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Habite-se
SOLICITANTE -   MARCIO BATISTA DE SOUZA

2-  PROCESSO Nº   13.720/1994
INTERESSADO -  ALESSANDRA DA SILVA
PEREIRA
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   PAULO DA SILVA PEREIRA

3-  PROCESSO Nº   138/1990
INTERESSADO -   JAIR VITOR ROSA
ASSUNTO -  Cópia  de fls.do Processo
SOLICITANTE -  JAIR VITOR ROSA

4-  PROCESSO Nº   24.354/2010
INTERESSADO -  ROSIMEIRE PORTO
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  ROSIMEIRE PORTO

5-  PROCESSO Nº   8.784/2009
INTERESSADO -  FRANCISCO ANTONIO DE
ANDRADE
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ARISTIDES LEITE DE
ANDRADE

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1  - PROCESSO -  22.427/2010
Interessado -  DELLA VIA PNEUS LTDA
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 08/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

2  - PROCESSO -  17.019/2010

Interessado -  CARLOS GOMES DE MORAES
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 14/07/2010
Despacho - INDEFERIDO

3 - PROCESSO -  17.779/2010
Interessado -  CENTRO DE ESTETICA E
EMAGREC.CAMPOS & KAFKA
LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recursos datados de 19/07/2010  e  08/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

4  - PROCESSO -  16.524/2003
Interessado -  PLACIDO ALMEIDA
Assunto -   Permissão de Uso
Requerimento datado de 26/11/2007
Despacho - INDEFERIDO

5  - PROCESSO -  20.069/2010
Interessado -  RAIMUNDO MANOEL DOS
SANTOS
Assunto -   Permissão de Uso
Recurso datado de 16/08/2010
Despacho - INDEFERIDO

6  - PROCESSO -  17.778/2010
Interessado -  CENTRO DE ESTETICA E
EMAGREC. CAMPOS & KAFKA
LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 08/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

7  - PROCESSO -  17.783/2010
Interessado -  BRUNA FONTES MERCEARIA -
ME
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 10/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

8  - PROCESSO -  17.745/2010
Interessado -  ZILDA ROSA CORREIA & CIA
LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 03/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ELLENCO CONTRUÇÕES LTDA.
Processo CPL nº 2735/2008 - Pregão nº. 232/2008.
Objeto: Fornecimento de massa asfáltica quente (CBUQ)
para recuperação e conservação de vias pavimentadas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/11/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 03/11/
2010 até 02/12/2010, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei 8.666/93.
Sorocaba, 02 de Novembro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 355/2007 - PE nº. 159/2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2007,
prorrogado por 90 (noventa) dias, a partir de 10/
08/10 até 09/11/10, nos termos dos artigos 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços de hospedagem do novo site.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.

Contratada: CTBC Multimídia Data Net S/A.
Valor: R$ 20.374,92 (Vinte Mil, Trezentos e Setenta
e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos).
 Sorocaba, 09 de agosto de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 252/2007 - CP nº 017/2007
OBJETO: Serviço de Preparo e Distribuição da
Merenda Escolar para a Rede Pública
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 03/03/
2009, aditado em 20,909% (vinte vírgula
novecentos e nove por cento), do valor inicial do
contrato, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Geraldo J. Coan & Cia Ltda
Valor: R$ 7.795.867,31 (Sete Milhões, Setecentos
e Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Sessenta e
Sete Reais, Trinta e Um Centavos).

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 1922/2010.
MODALIDADE: CP nº. 20/2010.
OBJETO: MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO APÓS O ENCERRAMENTO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADAS: TERPAV TERRAPLENAGEM
E PAVIM. SOROCABA LTDA.
VALOR: R$ 4.966.080,00 (Quatro Milhões,
Novecentos e Sessenta e Seis Mil, Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.3.3.90.39.99.15.452.5001.2169

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n.º 2328/2010.
MODALIDADE: Dispensa n.º 1867/2010.
OBJETO: DESENVOLVIMENTO DO CURSO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PREFEITO
FARIA LIMA - CEPAM.
VALOR: R$ 211.076,00 (Duzentos e Onze Mil,
Setenta e Seis Reais).
DOTAÇÃO:
 170100.4.4.90.39.00.04.122.7009.1218.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1112/2010.
MODALIDADE: TP nº. 10/2010.
OBJETO: DESENVOLVER OFICINAS DE
ARTES, PINTURA E HABILIDADES MANUAIS
PARA O PROGRAMA ESCOLA EM TEMPO
INTEGRAL DA OFICINA DO SABER.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: RARIZ CULTURAL LTDA.
VALOR: R$ 119.720,00 (CENTO E DEZENOVE
MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS).
DOTAÇÃO:
 100400.3.3.90.39.00.12.361.2022.2736

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1226/2010.
MODALIDADE: TP nº. 14/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
NO PAÇO MUNICIPAL E SETORES
EXTERNOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: JOTABE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS LTDA.

VALOR: R$ 297.600,00 (Duzentos e Noventa e
Sete Mil e Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 17.01.00.3.3.90.39.99.04.122.7014.2790

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 033/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 033/2010 - CPL nº 25972010,
destinado a Aquisição de Ventiladores para a
Secretaria de Educação. Sorocaba, 02 de dezembro
de  2010. Regina Célia Canhada- Pregoeira.

Divisão de Editais e Contratos
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 127/2010 - Convite nº 17/2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 07/04/2010,
rescindido amigavelmente, a partir de 28/10/2010,
nos termos do artigo 78, inciso XII. Combinado
com o artigo 79 Inciso II da Lei 8666/93 e
alterações posteriores.
Assunto: Instalações de Brises Metálicos em Prédios
do Projeto "Sabe Tudo".
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Robson Rodrigo Siqueira Godoi
Sorocaba - EPP.
 Sorocaba, 28 de Outubro de 2.010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO: Inexigibilidade 50/2010; OBJETO:
Prestação de Serviços de Exames de Ressonância
Magnética no Município de Sorocaba. Fundamento
Legal: artigo 25 "caput" da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratada:
"CENTRO MÉDICO IMAGEM S/S LTDA".

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2821/2010

ASSUNTO: Inexigibilidade 72/2010; OBJETO:
Assinaturas de Revistas para Unidades Escolares da
Rede Municipal. Fundamento Legal: artigo 25
"caput" Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário
de Administração com base no art. 26. Contratada:
"EXCLUSIVA PUBLICAÇÕES LTDA" - valor: R$
33.480,00 (Trinta e Três Mil, Quatrocentos e
Oitenta Reais); Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) VERA LUCIA DE

SOUZA FLORIO, Assistente de Administração I,
Grupo AD 05, referência 05, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 19%
(dezenove por cento) adquiridos em Junho de
2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZ
EDUARDO FLORIO, Fiscal de Serviços II, Grupo
ADF03, referência 06, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 2010 e adicional de
tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA
FRANCISCO, Diretor de Escola, Nível I, Grupo MG13,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte
a partir de Fevereiro de 2005 e adicional de tempo de
serviço de 25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 10 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

HOMOLOGAÇÃO
CONCURSO DE ACESSO

EDITAL - Nº 02/2010

Considerando que o Concurso de Acesso nº 02/2010,
com inscrições realizadas no período de 10/08/2010
a 16/08/2010, para o preenchimento de vagas de
Secretária Escolar, aberto pelo Edital publicado em
06/08/2010, foi concluído, homologo o referido
Concurso de Acesso nos termos do item IX do Edital
para que se produza todos os efeitos legais.
À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Termo Declaratório

A portaria no 12.604/DDP de 03 de dezembro de
2010 foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 03/12/2010 nos
termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 03 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.718/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de CRISTINA FERNANDES RIBEIRO CORVINI,
Diretora de Escola, Nível II, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira CRISTINA
FERNANDES RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.719/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de REGIANE CRISTINE DE SOUZA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, o seu nome de casada REGIANE
CRISTINE DE SOUZA MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.720/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos
assentamentos de CRISTIANE JUSTINO
ALVES, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, o seu nome
de casada CRISTIANE JUSTINO ALVES
MACHADO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.721/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCILENE APARECIDA PEREIRA GUERRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 09 de Dezembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.722/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de REJANE
APARECIDA LORENCON BERA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 12 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 61.723/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de THIAGO
CORREA TAMBELLI, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 06 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.724/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LAURO
MARTINS JUNIOR, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 07 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.725/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de PAMELA
DANIELA DA SILVA MASSUIA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 07 de Dezembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.726/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RAFAEL
MARTIN BENAVIDES, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 07 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.727/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
ELFRIDA MARIA GUTIERRES, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Dezembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.728/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIANA ANUNCIACAO SAULLE SADOCCO,

Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de
Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.729/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CAIO
AUGUSTO SABOYA RIBEIRO, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de Dezembro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.730/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de RITA DE
CASSIA VIANA, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde,
a partir de 09 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 61.731/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MOISES PONTES MACIEL, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.732/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, EDSON UNO, Inspetor de Alunos, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.733/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANNETE MARIA DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA
GONCALVES, Diretor de Escola, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 06 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.734/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDRE CARMONA MAZZONI, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 61.735/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KELLY SALES ARAUJO PASQUINI
(matricula nº 47304-4), Enfermeiro, da Secretaria
da Saúde, a partir de 06 de Dezembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Convocamos a Sra. MARIA ALICE FERREIRA LOPES a comparecer nesta Secretaria de Gestão de
Pessoas, na Divisão de Administração de Pagamento, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da publicação desta, para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
12.612/DDP IRACEMA ZARDETO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
12.613/DDP MAURÍCIO JOSÉ CAMARGO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.614/DDP MARIA TEREZA ALQUEZAR DIAS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.615/DDP JOSÉ ROBERTO FLORIO LONGHI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
12.616/DDP EDUARDO PRIULI DE ANDRADE AUXLIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.617/DDP EVA APARECIDA GARCIA AUXLIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.618/DDP MARIANA PEREIRA JUSTINO ENFERMEIRO
12.620/DDP ELFRIDA MARIA GUTIERRES MÉDICO
12.621/DDP JOELSON SANTOS SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
12.622/DDP ALEXANDRE DE JESUS PRIETO MOTORISTA ESPECIALIZADO
12.623/DDP KAREN DE BARROS FREITAS PEZATTO PROCURADOR
12.625/DDP PRICILLA COSTA FERREIRA ENFERMEIRO
12.626/DDP HELENA FERREIRA SOLLA ENFERMEIRO
12.627/DDP THABATA ZAMBOLI FONTANA ENFERMEIRO
12.628/DDP ROSE MARIA DA SILVA ENFERMEIRO
12.629/DDP JAQUELINE XAVIER DE GÓES ENFERMEIRO
12.630/DDP ALESANDRO MARCELO DA CRUZ ENFERMEIRO
12.631/DDP REGINA CIDRO ARAÚJO ENFERMEIRO
12.632/DDP MARA RAMOS TREVISAN ENFERMEIRO
12.633/DDP ANA PAULA BATISTA RAMOS ENFERMEIRO
12.638/DDP JULIANA APARECIDA GHIRARDI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.639/DDP ALINE BARADEL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.640/DDP EOLIMAR VICTÓRIA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
12.641/DDP CARLA APARECIDA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;

PORTARIA Nº 61.736/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, SILVANA FERRAZ GARCIA, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
29 de Novembro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DAP.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.604/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de LUCAS
AUGUSTO DE OLIVEIRA, nomeado pela portaria
nº. 12.550/DDP, de 23 de novembro de 2010,
para o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 03 de dezembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.605/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.549/DDP, de 23 de novembro de
2010, que nomeou JÉSSICA THAÍS LAMARCA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.606/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.551/DDP, de 23 de novembro de
2010, que nomeou LÍLIAN CARDOSO
ALMEIDA, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.607/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.554/DDP, de 23 de novembro de 2010, que nomeou
RITA LOPES DE OLIVEIRA, para exercer o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.608/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.555/DDP, de 23 de novembro de
2010, que nomeou RAFAELA APARECIDA DA
CRUZ FOGAÇA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.609/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089
de 19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
12.561/DDP, de 23 de novembro de 2010, que nomeou
FLÁVIA CRISTINA AYRES DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.610/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.562/DDP, de 23 de novembro de
2010, que nomeou RITA DE CÁSSIA ESIQUIEL,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.611/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.570/DDP, de 24 de novembro de
2010, que nomeou VANDERSON FARLEY BRITO
SANTOS, para exercer o cargo de ENFERMEIRO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.612/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia IRACEMA ZARDETO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.613/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MAURÍCIO JOSÉ CAMARGO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.614/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA TEREZA ALQUEZAR DIAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.615/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSÉ ROBERTO FLORIO LONGHI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.616/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EDUARDO PRIULI DE
ANDRADE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.617/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EVA APARECIDA GARCIA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.618/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIANA PEREIRA
JUSTINO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº12.619/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 12.584/DDP, de 02 de dezembro de
2010, que nomeou GUSTAVO RIBEIRO NEVES,
para exercer o cargo de MÉDICO , em decorrência
de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 12.620/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELFRIDA MARIA
GUTIERRES, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.621/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOELSON SANTOS SILVA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.622/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ALEXANDRE DE JESUS
PRIETO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.623/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
03/07/2008, nomeia KAREN DE BARROS
FREITAS PEZATTO, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo
de PROCURADOR, criado pela Lei nº 3.454 de
18 dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.625/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PRICILLA COSTA
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO,

criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.626/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia HELENA FERREIRA SOLLA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.627/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia THABATA ZAMBOLI FONTANA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.628/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSE MARIA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
3.938 de 24 de junho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.629/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JAQUELINE XAVIER DE GÓES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.630/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ALESANDRO MARCELO DA CRUZ, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,

o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.631/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia REGINA CIDRO ARAÚJO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.632/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARA RAMOS TREVISAN, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.633/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA PAULA BATISTA RAMOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.634/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de JULIANA
ROSA LATTANZIO MARTINS, nomeada pela
portaria nº. 12.588/DDP, de 02 de dezembro de
2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.635/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de RÉGIA
REZENDE COSTA, nomeada pela portaria nº.

12.591/DDP, de 02 de dezembro de 2010, para o
cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.636/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no
uso das atribuições legais e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar
por 05 dias, a posse de IVANA DIAS DA SILVA,
nomeada pela portaria nº. 12.589/DDP, de 02 de
dezembro de 2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.637/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de FABÍOLA
CRISTINA MARTINS RODRIGUEZ, nomeada
pela portaria nº. 12.585/DDP, de 02 de dezembro
de 2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de
2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 12.638/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JULIANA APARECIDA GHIRARDI, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.639/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALINE BARADEL, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.640/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
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Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia EOLIMAR VICTÓRIA DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de dezembro de
2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.641/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLA APARECIDA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de dezembro de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.642/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de PAULO
ROBERTO DE ABREU SAMPAIO, nomeado pela
portaria nº. 12.586/DDP, de 02 de dezembro de
2010, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de dezembro de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 FUNSERV
FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE SOROCABA
HOMOLOGAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2010

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, INCISO VI DO DECRETO Nº 5.450 DE 31 DE MAIO
DE 2005, POR SUA AUTORIDADE COMPETENTE, DECLARA HOMOLOGADO ESTE PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2010, DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ÁREA DE INFORMÁTICA PARA LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DESTINADOS À GESTÃO
CONTÁBIL/FINANCEIRA E ADMINISTRATIVA DA FUNSERV.  SOROCABA, 09 DE DEZEMBRO
DE 2010. MARISE DE SOUZA SIMÃO HARO FIRMO.PREGOEIRA.

Resolução nº 001/2010

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO, presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais:
Considerando a necessidade de atender a Resolução 9/98 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
na instrução nº 02;
Resolve:
Publicar a tabela de salários dos cargos e funções da FUNSERV-Sorocaba, baseado no reajuste salarial
concedido através da Lei nº 9.060 de 16 de março de 2010.

" Salário Base do Cargo , não incluindo as vantagens pessoais
" Gratificação por comparecimento em reuniões ordinárias
Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO

DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 036/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58
do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 287/2010/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Jogo (Q): JARDIM DOS ESTADOS FC X AA
AVENIDA
Data:04/12/10 - 15h20 (Rui Costa Rodrigues)
FABIAN FANTINI
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

MARCELO RODNEI DE OLIVEIRA SERRÃO
Reincidente - Processo  nº 202/09
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

MARCOS ROGÉRIO  OLIVEIRA SERRÃO
Reincidente - Processo  nº 010/08
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 013/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 08
de dezembro de 2010, conforme segue:

Processo nº 020/2010/CD - 19:00 hs
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2010.
Data: 24/11/10
Denunciado: JOSÉ CARLOS LOPES DE
OLIVEIRA.
Equipe Jardim dos Estados FC
DECISÃO: por maioria de votos fica o atleta
denunciado, José Carlos Lopes de Oliveira,
condenado a pena de suspensão de 05 (cinco) anos,
a contar da data dos fatos, com fundamento no
artigo 61 c/c 57 § 2º do CJDMS.

Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.
Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 23.273/10
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000161-1-0
 2-Processo nº. 18.432/10
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000302-1-0
 3-Processo nº. 29.079/10
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Leda Cristina Rodrigues
Deferido
 4-Processo nº. 27.637/10
Érika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Mariana Silvia Rangel Panise
Deferido
 5-Processo nº. 26.782/10
Érika Cristina de Campos Batalim ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Walter Luiz D´Avila, 146 - Central
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Rafael Henrique Borges
Deferido
 6-Processo nº. 26.742/10
Empreendimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Br. de Tatuí, 286 - Jd. Vergueiro
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000322-1-2
 7-Processo nº. 28.795/10
Empreendimentos Pague Menos S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Br. de Tatuí, 286 - Jd. Vergueiro
Autorização para comercializar medicamentos
controlados sob controle especial da Portaria nº
344/98, das listas A3 e C2.
Deferido
 8-Processo nº. 21.346/10
Macer Droguistas Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de
uso humano
Av. Cel. Nogueira Padilha, 605 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-464-000047-1-5
 9-Processo nº. 27.483/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000233-1-0
 10-Processo nº. 5.732/09
Ivani Soares Silva - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 835/839 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

 11-Processo nº. 15.528/10
Maria de Cassia Furlan Sabbag
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Cap. Franco Pinto, 71 - S. 02 - Jd. São Paulo
Licença Inicial Estab. - Validade: 02/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000065-1-3
 12-Processo nº. 20.408/10
Newton José Borba Canicoba
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Moreira César, 29 - S. 02 - Vl. Yolanda
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001135-1-4
 13-Processo nº. 21.664/10
Lisete Moreira Del Bianco
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 123 - S. 04 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 10/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-865-000063-1-9
 14-Processo nº. 21.243/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de João Henrique de Campos Aguiar
Deferido
 15-Processo nº. 21.249/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rosiane Aparecida Rosseto Borelli
Deferido
 16-Processo nº. 21.241/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Flávio José Leite  de Barros
Deferido
 17-Processo nº. 21.240/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Silvia Zaccariotto Oliveira
Deferido
 18-Processo nº. 21.242/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Rose Mary Yamaguti Kayano
Deferido
 19-Processo nº. 17.112/10
Débora Morais de Oliveira Soave
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 264 - 1º Andar - S.03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001099-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/11/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001100-1-9
 20-Processo nº. 29.859/10
Waldir Pereira de Mello Sorocaba - ME
Bar
R. Dr. Campos Salles, 760 - Pinheiros
Interditado
 21-Processo nº. 29.860/10
Flávio de Pontes Correa - ME
Hotel
R. Souza Pereira, 363 - Centro
Interditado
Em 09/12/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N°591 /2010
(Dispõe sobre nomeação dos representantes da  "C.I.P.A." - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e com base no que dispõe a Portaria Municipal n.º 21.760 de 29 de dezembro de 1.992,

RESOLVE
Artigo 1° - A partir de 22 de dezembro de 2010, ficam nomeados para fazerem parte da C.I.P.A. -
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, como representantes
do Empregador, os servidores abaixo relacionados:

TITULARES SUPLENTES
Andrea Francoise S. de Souza  (DE) Ismael Ferreira da Silva (SMC)
Elisete Regina Mota Fernandes  (RH) Nelson G.Andreotti (SPV)
Rodolfo da Silva O. Barbosa (DD) Clélia de Barros (ETE)
Antonio Carlos Andrade Canabarro (ETA) Luis Alberto Vieira (SML)
Rodrigo L. de Freitas Leitão (DAG) Edson A. de Souza (Eletromecânica)
Mário dos Reis Roque (Eletromecânica) Daniel C. Rodrigues ( Tapa buraco)

Da mesma forma, representantes dos Empregados:

TITULARES SUPLENTES
Judite dos Santos Amaral (Central) Wellington H. de Oliveira(SMC)
Elias Rodrigues (DAG) Ranulfo Teixeira de Lira(SPV)
Guilherme Benedito Alves (SML) Isac Batista L.Filho(SMC)
Maria J. dos Santos Porto (SML) José C. M. Minhonha(SMC)
Roberval Haro  Rodrigues(DD) Alberto S. Rodrigues(DAG)
Silas Barbosa (SML) Valmir G. Almeida(DAG)

Artigo 2.º - Ficam designados a Srta. Andrea Francoise Sanches de Souza para exercer a PRESIDÊNCIA
e a Sra. Elisete Regina Mota Fernandes para SECRETÁRIA, durante o prazo estipulado no artigo
anterior.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor em 22 de dezembro de 2010, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria n.º 353, de 05 de dezembro de 2008.
Sorocaba, 06 de Dezembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 024/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência
a CPL nº 1517/10 - Convite nº 024/10, destinada
a Contratação de Empresa Especializada para o
Fabricação e Fornecimento de Uniformes para Uso
Geral da URBES, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve
INABILITAR: Rafael Augusto Sudário Sorocaba -
ME e Feirabor Ltda. Fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei
nº 8666/93, para a apresentação de nova
documentação, escoimada dos defeitos apontados
na ata de julgamento e ao final deste lapso fica
concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para
interposição de eventual recurso, nos termos de
109, inciso I, alínea "a", da LLI.
Sorocaba, 08 de dezembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 104/2009
CONTRATO Nº 021/10

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA
PROCESSAMENTO, GERENCIAMENTO E
SUPORTE TÉCNICO DE AUTOS DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, em conformidade com a
Cláusula Sétima, item 7.1.1. do contrato acima
descrito e considerando as ocorrências lavradas no
processo em referência, torna pública a presente,
ADVERTÊNCIA
A Empresa Wiliam K. de Carvalho Jr - Tecnologia,
por infração à Cláusula Segunda, devido ao não
cumprimento dos itens 2.2 e 2.3 do mesmo
contrato.
Sorocaba, 03 de dezembro de 2010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Portaria a ser Publicada na I.O.M. em 10/12/2010

Errata:

Portaria nº 591 de 06/12/2010, que dispõe sobre nomeação dos representantes
da CIPA, no "Artigo 1º - Como representantes do Empregador, os Servidores
abaixo relacionados, Suplentes: onde se lê "Ismael Ferreira da Silva (SMC)",
leia-se "Marcos de Abreu Couvre (Setor de Supressão e Fiscalização)" .
Sorocaba, 08 de dezembro de 2010.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/10

Processo CPL nº 1635/10
Objeto: Contratação Emergencial de Empresa para
Prestação de Serviços de Limpeza, de Conservação
e de Manutenção, com Fornecimento de Materiais,
no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Artigo 24, IV, da Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações, e ratificada pelo Diretor
Presidente da URBES, nos termos do artigo 26,
"caput" da mesma Lei.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor Estimado: R$ 938.719,03 (novecentos e
trinta e oito mil, setecentos e dezenove reais e três
centavos),
Assinatura: 08 de dezembro de 2010.
Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que se acha
publicado no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil,
o Pregão nº 011/10 - CPL nº 824/10 - destinado a

Aquisição de Veículos Zero KM. ABERTURA: Dia
23/12/10 às 09h00min. Informações poderão ser
adquiridas na URBES, rua Pedro de Oliveira Neto,
98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do
telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das
08h00min até 17h00min e/ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 09 de dezembro de 2010.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato de Convênio

Processo nº 1126/08
Objeto: Termo de Aditamento e Ratificação do
Convênio para utilização das instalações e dos
equipamentos do Centro de Lazer e Esportes nº
05, de propriedade do SESI-SP, na cidade de
Sorocaba/SP
Prazo: 01/12/2010 a 30/11/2011.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Conveniada: Serviço Social da Indústria - SESI
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido edital.
Assinatura: 23 de setembro de 2010.
Sorocaba, 08 de dezembro de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 173/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. FLAVIO HENRIQUE
MESSIAS FURQUIM, portador do RG nº
22.985.836-3 SSP/SP, para exercer, a partir de
17 de novembro de 2010, em caráter de
substituição, o cargo em comissão de Assistente
Parlamentar I do Vereador Mário Marte Marinho
Júnior, enquanto perdurar o afastamento do Sr.
Jorge Augusto Vais.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação
Sorocaba, 03 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 174/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. ANIVALDO MARTINS,  Vigia,
portador do RG nº 14.437.667 SSP/SP, para exercer,
em caráter de substituição, a função gratificada de
Chefe de Serviço de Portaria, enquanto perdurarem
as férias do Sr. Edson Luiz Arnoud Pereira, a partir
de 13 de dezembro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Sorocaba, 07 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 175/2010
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente
da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARIANE DE OLIVEIRA
DALCIN, portadora do RG n.º 43.278.714-8 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador
José Geraldo Reis Viana.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 08 de dezembro de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

CONTRATOS PRORROGADOS EM 2010

" Contrato 42/2007
Empresa: Visual Sistemas Eletrônicos Ltda
Objeto: Locação de painel eletrônico para votação
Modalidade da licitação: TOMADA DE PREÇO
08/2007
Assinatura: 03/12/2007
Valor: R$ 23.340,00
Prorrogação em 03/12/2010
Valor da prorrogação: R$ 26.113,61

" Contrato 37/2009
Empresa: Elfon Service Ltda EPP
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva na
central de PABX e pontos de rede
Modalidade da licitação: CONVITE 15/2009
Assinatura: 03/12/2009
Valor: R$ 36.560,40
Prorrogação em 03/12/2010
Valor da prorrogação: R$ 18.280,20

RESCISÃO DO CONTRATO N.º 13/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica a
rescisão amigável do contrato n.º 13/2010
celebrado em 13 de abril de 2010 com a empresa
Lava Rápido Saira Ltda. ME, baseada no artigo
79, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

PREGÃO N.º 17/2010

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se
encontra aberto o Pregão n.º 17/2010, destinado a
contratação do serviço de conexão dedicada à Internet.
A abertura está marcada para o dia 22/12/2010. O edital
está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no
endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 -
Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
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